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EDITAL DE PREGÃO Nº 020/2019 

 

O MUNICÍPIO DE AMPARO, por seu pregoeiro nomeado pela Portaria SMA nº 
003/18 de lavra do Ilmo. Sr. Secretário Municipal de Administração, publicada em 
05/10/2018, pelo presente, torna público para conhecimento dos interessados, que 
realizará licitação na modalidade Pregão Presencial para REGISTRO DE PREÇOS, 
conforme estabelecido neste instrumento convocatório e receberá os envelopes n° 01 
(PROPOSTA) e n° 02 (DOCUMENTAÇÃO - HABILITAÇÃO), no horário e local acima 
indicado.  

 
O edital poderá ser consultado e retirado, a partir de 09/04/2019, sem ônus 

através do site www.amparo.sp.gov.br ou mediante pagamento de taxa no 
Departamento de Suprimentos da Prefeitura Municipal de Amparo das 8:30 às 16:00 
horas. INFORMAÇÕES:- Tel.: (19) 3817-9344 e 3817-9244 ou e-mail 
licitacoes@amparo.sp.gov.br.  

 
Não serão aceitos impugnações e recursos enviados por via postal. 

 

Processo: 1026/2019. 
 
Interessado: Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços. 
 
Referência: Pregão Presencial n° 020/2019. 
 
Objeto: Ata de Registro de Preços para eventual aquisição futura de luminárias públicas de 
LED para o parque de iluminação pública do Município de Amparo/SP, conforme Edital e 
Anexos. 
 
Tipo de Licitação: Menor preço por item. 
 
Valor Estimado: R$ 343.376,89 (trezentos e quarenta e três mil, trezentos e setenta e seis 
reais e oitenta e nove centavos). 
 
Encerramento (entrega dos Envelopes, Credenciamento e Declaração): 23/04/2019 a 
partir das 09h00 até a finalização da fase de credenciamento. 
 
Sessão Pública do Pregão Presencial: 23/04/2019 às 09h00. 
 
Local da Sessão: Centro Político Administrativo de Amparo - Sala de Licitações – Av. 
Bernardino de Campos 705 – Centro – Amparo/SP. 
 
Dotação: 12.03.33.90 (Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços / Serviços Públicos 
com Competência / Material de Consumo); Fonte de Recurso (5) Federal. 
 
Fundamento Legal: Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, Lei Federal nº 10.520/02, 
Decreto Municipal nº 4306 de 02 de janeiro de 2012, Decreto Municipal n° 3317 de 25 de 
fevereiro de 2008, Lei Complementar nº 123/06 e Lei Complementar n°147/14. 
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ESCLARECIMENTOS 
 

Até dois dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, 
qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos do ato convocatório do pregão 
através do e-mail: licitacoes@amparo.sp.gov.br ou impugná-lo através do Protocolo 
Geral. Os esclarecimentos prestados serão disponibilizados na página da Internet: 
www.amparo.sp.gov.br. 

As propostas deverão obedecer às especificações e exigências constantes 
neste instrumento convocatório, bem como a do Anexo I e II do Edital. 
 
Integram este Edital os Anexos: 
 

 Anexo I – Descrição dos Itens; 

 Anexo II – Termo de Refrência; 

 Anexo III – Termo de Credenciamento; 

 Anexo IV – Declaração de Concordância com os Termos do Edital; 

 Anexo V – Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte; 

 Anexo VI – Modelo de Proposta; 

 Anexo VII – Minuta da Ata de Registro de Preços. 
 

Para o credenciamento deverão ser apresentados fora dos envelopes os 
Anexos III (Termo de Credenciamento), IV e V (Declarações) juntamente com um 
documento de Identidade do representante legal da empresa licitante e cópia 
autenticada do contrato social e suas alterações, conforme solicitado no item 
6.2.1 do Edital.  
 

A apresentação da cópia autenticada do contrato social ou documento 
equivalente e suas alterações no Credenciamento dispensa o licitante da 
apresentação do mesmo no envelope 02 – documentação-habilitação. 
 
1. CONSIDERAÇÃO INICIAL 
 
1.1. O objeto contratado em decorrência da presente licitação se dará por meio de 
Registro de Preços. 
 
2. PARTICIPAÇÃO 
 
2.1. Poderão participar deste pregão as empresas interessadas do ramo de 
atividade pertinente ao objeto da aquisição, autorizadas na forma da lei, que atendam 
as exigências de habilitação. 
 
2.2. Não será permitida a participação de: 
 
2.2.1.  Consórcios; 
 
2.2.2. Empresas declaradas inidôneas para licitar junto a qualquer órgão ou entidade 
da Administração direta ou indireta, Federal, Estadual ou Municipal; 
 
2.2.3.  Empresas impedidas de licitar ou contratar com a Prefeitura Municipal de 
Amparo; 
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2.2.4. Empresas com falência decretada ou em recuperação judicial sem o Plano de 
Recuperação homologado pelo juízo competente e em pleno vigor. 
 
2.2.5.  Empresas das quais participe, seja a que título for, servidor público municipal 
de Amparo. 
 
3. CREDENCIAMENTO 
 
3.1. No dia, hora e local estipulado no preâmbulo, os participantes deverão estar 
representados por agentes credenciados, com poderes para formular lances, negociar 
preços e praticar todos os atos inerentes ao certame, inclusive interpor e desistir de 
recursos em todas as fases do processo licitatório; 
 
3.2. O credenciamento far-se-á por documento, devendo obrigatoriamente apresentar 
os dados constantes do Anexo III. 
 
3.2.1. É indispensável a apresentação do Anexo III (Termo de Credenciamento), 
devidamente preenchida e assinada pelo outorgante deliberando livres poderes 
para seu representante na sessão. 
 
3.3. O licitante deverá apresentar cópia autenticada do ato constitutivo da empresa 
que representa ou tratando-se de Representante Legal (sócio, proprietário, dirigente 
ou assemelhado), instrumento constitutivo da empresa registrado na Junta Comercial, 
ou tratando-se de sociedade simples, o ato constitutivo registrado no Cartório de 
Registro Civil de Pessoas Jurídicas, no qual estejam expressos seus poderes para 
exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura; 
 
3.4. O documento de credenciamento deverá ser entregue juntamente com a 
respectiva cédula de identidade ou documento equivalente, cópia autenticada do 
contrato social e suas alterações e as Declarações, Anexos IV e V. Em separado, 
serão entregues os envelopes “PROPOSTA” e “DOCUMENTAÇÃO-HABILITAÇÃO”; 
 
3.5. Na hipótese da representação não ser feita pelos seus sócios, a não 
apresentação do documento de credenciamento (termo de credenciamento ou 
instrumento público ou particular, pelo qual a empresa licitante tenha outorgado 
poderes ao credenciado para representá-la em todos os atos do certame) não será 
motivo para a desclassificação ou inabilitação do licitante. Neste caso, o representante 
ficará apenas impedido de se manifestar, responder e praticar todos os atos 
inerentes ao certame pelo licitante durante os trabalhos; 

 
3.6. A Declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação e inexistência de 
qualquer fato impeditivo à participação, que deverá ser feita de acordo com o modelo 
estabelecido no Anexo IV deste Edital, e apresentada FORA dos Envelopes n° 01 
(Proposta) e n° 02 (Documentação-Habilitação); 
  
3.7. A Declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte visando ao 
exercício da preferência prevista na Lei Complementar n° 123/06 e Lei Complementar 
n° 147/14, que deverá ser feita de acordo com o modelo estabelecido no Anexo V 
deste Edital, e apresentada FORA dos Envelopes n° 01 (Proposta) e n° 02 
(Documentação-Habilitação). 

 
3.8. Cada credenciado poderá representar apenas uma empresa; 
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3.9. Os documentos de credenciamento serão retidos pela Equipe de Pregão e 
juntados ao processo administrativo; 
 
4. FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO 
 
4.1. Os Envelopes nº 01 (Proposta) e nº 02 (Documentação-Habilitação) deverão ser 
apresentados separadamente, em dois envelopes fechados e indevassáveis, contendo 
em sua parte externa os seguintes dizeres: 
 

Denominação da empresa 
Envelope n° 1 – Proposta 
Pregão n° ___ /19 
REGISTRO DE PREÇOS 
Processo Adm. ___/19 

 

Denominação da empresa 
Envelope n° 2 – Habilitação 
Pregão n°___ /19 
REGISTRO DE PREÇOS 
Processo Adm. ___ /19 

 
4.2. A ausência dos dizeres na parte externa do envelope não constituirá motivo para 
desclassificação do licitante que poderá regularizá-lo no ato da entrega; 
 
4.3. Caso eventualmente ocorra a abertura do envelope “2” - DOCUMENTAÇÃO-
HABILITAÇÃO antes do envelope “1” - PROPOSTA, por falta de informação na parte 
externa dos envelopes, será novamente lacrado sem análise de seu conteúdo e 
rubricado no lacre por todos os presentes. 
 
5. ENVELOPE “1” - PROPOSTA 
 
O envelope proposta deverá conter:  

 
5.1. A proposta propriamente dita, em uma via, redigida em português de forma clara e 
detalhada, sem emendas ou rasuras, assinada em seu final pelo representante legal 
da proponente e rubricada nas demais folhas, e deverá conter: 
 
5.1.1. razão social, endereço completo, CNPJ do MF e Inscrição Estadual ou 
Municipal; 
 
5.1.2. número do pregão e do processo; 
 
5.1.3. local, data, assinatura e identificação do responsável e função; 
 
5.1.4. Marca dos produtos, preço unitário e total em moeda corrente nacional, 
sendo aceitas apenas 02 (duas) casas decimais após a vírgula. Na hipótese de 
apresentação de preços com mais de 02 (duas) casas decimais, a Comissão 
desprezará todos os valores a partir da 3ª casa decimal, inclusive, refazendo o cálculo 
para efeito de julgamento;  
 
5.1.5. Validade da proposta: mínimo de 60 (sessenta) dias, a contar da data da 
sessão de julgamento; 
 
5.1.6. Local de entrega: Rua Prefeito Raul de Oliveira Fagundes, 965, Centro, 
Amparo/SP; 
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5.1.7. Prazo de entrega: Entregas parciais, pelo período de 12 (doze) meses e em até 
10 (dez) dias do recebimento da Autorização de Fornecimento emitida pelo 
Departamento de Suprimentos; 
 
5.1.8. Condições de pagamento: Após cada entrega, aprovação da Secretaria 
solicitante e em até 15 (quinze) dias do recebimento da Nota Fiscal. 
 
5.1.9. A proposta de preço deverá conter oferta firme e precisa, sem alternativa de 
preços/marcas ou qualquer outra condição que induza o julgamento a ter mais de um 
resultado; 
 
5.1.10. O critério de julgamento das propostas será o de MENOR PREÇO POR ITEM, 
satisfeitos todos os termos estabelecidos neste ato convocatório; 
 
5.1.11. As propostas que apresentarem erros manifestos de cálculos serão corrigidas 
automaticamente pela comissão, exceto quando o erro for no valor unitário dos itens; 
 
5.2. A simples participação neste certame implica: 
 
a) a aceitação de todas as condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos; 
 
b) que o preço apresentado abrange todas as despesas incidentes sobre o objeto 
da licitação (a exemplo de impostos, taxas, encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais) e, ainda, consideram-se incluídas todas as despesas, transporte, 
e quaisquer outras despesas acessórias e necessárias não especificadas neste Edital, 
relativa ao objeto desta licitação; 
 
c) que a licitante vencedora se compromete a efetuar a entrega dos produtos, objeto 
do certame no preço e prazo constantes de sua proposta; 
 
d) que o prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, contado da data da 
sessão de julgamento; 
 
e) que o pagamento será efetivado após cada entrega, aprovação da Secretaria 
solicitante e em até 15 (quinze) dias do recebimento da Nota Fiscal.  
 
5.3. O preço contratado deverá ser fixo e irreajustável dentro do prazo de 
vigência da Ata; 
 
5.4. Serão desclassificadas as propostas 
 
5.4.1. que não atenderem às exigências do Edital e seus anexos ou da legislação 
aplicável; 
 
5.4.2. omissas ou vagas bem como as que apresentarem irregularidades ou defeitos 
capazes de dificultar o julgamento; 
 
5.4.3. que impuserem condições ou contiverem ressalvas em relação às condições 
estabelecidas neste Edital. 
 
5.5. Apresentar também, dentro do ENVELOPE “1” – PROPOSTA: 
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5.5.1. Catálogo técnico, cópia impressa ou digital, referente ao item ofertado; 
 
5.5.2. Simulações conforme proposto no Anexo 01, do Termo de Referência - 
Anexo II deste Edital; 
 
5.5.3. Curva Fotométrica “IES” – Formato eletrônico (arquivo IES), em CD/DVD. 
  
6. DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO: 
 
Para a habilitação todos os licitantes, inclusive as microempresas e empresas de 
pequeno porte, poderão apresentar inscrição válida no CRC (Certificado de 
Registro Cadastral) emitido pela Municipalidade (Prefeitura Municipal de Amparo) ou 
apresentar a Documentação Completa, conforme segue: 
 
6.1. No que se refere ao CRC: 
 
6.1.1. O cadastro deverá ter objeto pertinente à categoria do objeto desta licitação; 
 
6.1.2. O licitante deverá apresentar junto com o CRC, os documentos que estiverem 
com a validade vencida ou desatualizada; 
 
6.1.3. O CRC deverá ser acompanhado dos documentos constantes nos itens 6.3.3 
a 6.4.2, 6.5.1 e 6.6.1; 
 
6.2. No que se refere à DOCUMENTAÇÃO COMPLETA, os licitantes deverão 
apresentar: 
 
6.2.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA, conforme o caso: 
 
6.2.1.1. Para empresa Individual: Ato constitutivo e suas alterações; 
 
6.2.1.2. Para Sociedade Empresária: Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e 
suas alterações, se houver, devidamente registrado na forma da Lei; 
 
6.2.1.3. Para Sociedade por Ações: Inscrição do ato constitutivo e suas alterações, se 
houver, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores em 
exercício, na forma da Lei; 
 
6.2.1.4. Para Sociedade Simples: Inscrição do ato constitutivo e suas alterações, se 
houver, no registro civil das pessoas jurídicas, acompanhada de prova da diretoria em 
exercício, na forma da Lei;  
 
6.2.1.5. Para Empresa ou Sociedade Estrangeira em funcionamento no Brasil: Decreto 
de autorização, e ato de registro ou autorização para funcionamento, expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
 
6.2.2. Os documentos relacionados no subitem 6.2.1 estão dispensados de serem 
apresentados no Envelope n° 2 – Documentação-Habilitação, uma vez que 
deverão ser apresentados no credenciamento e fora dos envelopes; 
 
6.3. Regularidade Fiscal  
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A documentação relativa à regularidade fiscal consistirá em: 
 
6.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) do 
Ministério da Fazenda da sede ou domicílio do licitante. 
 
6.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se 
houver, relativo à  sede ou domicílio do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto da licitação. 
 
6.3.3. Prova de regularidade relativa à Fazenda Federal e à Seguridade Social - INSS 
em nome do licitante, as quais deverão ser comprovadas através da apresentação de 
CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL RFB/PGFN expedida pela Secretaria da 
Receita Federal, com prazo de validade em vigor, conforme portaria conjunta 
RFB/PGFN nº 1.751 de 02.10.2014. 
 
6.3.4. O item acima deverá ser obtido no site da Receita Federal, através do link: 
http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CndConjuntaInter/Infor
maNICertidao.asp?Tipo=1, pois desde o dia 03/11/2014 não há emissão da certidão 
previdenciária. A Receita Federal expede uma única certidão que abrange a 
regularidade das contribuições previdenciárias e de terceiros. 
 
6.3.5. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da 
licitante, ou outra equivalente, na forma da Lei; 
 
6.3.6. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
FGTS através do Certificado de regularidade do FGTS - CRF, emitido pela Caixa 
Econômica Federal, com prazo de validade vigente; 
 
6.3.7. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal (débitos mobiliários) do 
domicílio ou sede da licitante, ou outra equivalente, na forma da Lei; 
 
6.4. Regularidade Trabalhista 
 
6.4.1. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 
maio de 1943. 
 
6.4.1.1. A certidão a que se refere o item anterior poderá ser obtida através do link: 
http://www.tst.jus.br/certidao. 
 
6.4.2. Declaração assinada por representante legal do licitante de que não outorga 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de 18 (dezoito) anos, e qualquer 
trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 
14 (catorze) anos. 
 
6.5. Qualificação Econômico-Financeira 
 
6.5.1. Certidão negativa de falência e concordata expedida pelo distribuidor da 
sede da pessoa jurídica. 
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6.5.1.1. No caso de a empresa estar sediada no Estado de São Paulo, a partir do dia 
24/08/2015 está sendo disponibilizada certidão única de Distribuição Estadual 
abrangendo todos os Foros do Estado de São Paulo via internet, através do site 
http://www.tjsp.jus.br, conforme o Comunicado SPI nº 53/2015 do Tribunal de Justiça 
do Estado de São Paulo. 
 
6.5.1.2. No caso de certidões emitidas antes de 24/08/2015, caso ainda estejam 
dentro do prazo de validade, deverão ter sido expedidas pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurídica. 
 
6.5.1.3. No caso de empresa em recuperação judicial, estas deverão apresentar a 
respectiva Certidão Positiva com Efeito de Negativa acompanhada do seu Plano de 
Recuperação homologado pelo juízo competente e em pleno vigor. 
 
6.6. Qualificação Técnica: 
 
6.6.1. No mínimo 1 (um) Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou 
privado, que comprove o fornecimento dos produtos pertinentes e compatíveis com o 
objeto do presente certame; 
 
6.7. Documento a ser entregue pela licitante classificada em primeiro lugar em 
até 5 (cinco) dias úteis a contar da data de encerramento da sessão: 
 
6.7.1. Apresentar para o item ofertado, cópia autenticada de Certificação Ativa junto ao 
INMETRO; 
 
6.7.1.1. Caso não possua o Certificado Ativo junto ao INMETRO em razão da Portaria 
nº 404 de 23 de agosto de 2018, o licitante deverá apresentar os ensaios descritos no 
item “E” do Anexo 01 do Termo de Referência - Anexo II deste Edital. 
 
6.8. Documentos a ser apresentados pela empresa vencedora na entrega do 
objeto: 
 
6.8.1. Folheto com instruções de uso, conforme item 6.2.3 do Termo de Referência - 
Anexo II deste Edital. 
 
6.9. Disposições Gerais Sobre a Documentação de Habilitação / Proposta 
 
6.9.1. Os documentos poderão ser apresentados no original, por qualquer processo 
de cópia, autenticada por cartório competente, ou mesmo cópia simples, desde que 
acompanhada do original para que seja autenticado pelo Pregoeiro ou por um dos 
membros da Equipe de Apoio no ato de sua apresentação; 
 
6.9.2. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos em 
substituição aos documentos ora exigidos, inclusive no que se refere às certidões; 
 
6.9.3. Na hipótese de não constar prazo de validade das certidões apresentadas, esta 
Prefeitura aceitará como válidas as expedidas até 90 (noventa) dias imediatamente 
anteriores à data de apresentação das propostas; 
 
6.9.4. Se o licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 
matriz, e se for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 
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aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 
somente em nome da matriz; 
 
6.10. Constituem motivos para inabilitação do licitante, ressalvada a faculdade 
prevista no item 9.11: 
 
6.10.1. Se algum documento apresentar falha não sanável na sessão; 
 
6.10.2. a não apresentação da documentação exigida para habilitação; 
 
6.10.3. a apresentação de documentos com prazo de validade vencido; 
 
6.10.4. a apresentação de documentos comprobatórios da regularidade fiscal referente 
à filial, quando a licitante for Matriz e vice-versa, com exceção dos documentos 
elencados nos itens 6.3.3 e 6.4.1 do Edital; 
 
6.10.5. a substituição dos documentos exigidos para habilitação por protocolos de 
requerimento de certidão; 
 
6.10.6. o não cumprimento dos requisitos de habilitação. 
 
7. PROCEDIMENTO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
 
7.1. No dia, hora e local, designados no Edital, será realizada sessão pública para 
recebimento das propostas e da documentação de habilitação, podendo o interessado 
ou seu representante legal proceder ao respectivo credenciamento, nos termos do 
item 3; 
 
7.2. A equipe de pregão procederá à abertura dos envelopes contendo as propostas 
de preços e fará a análise das propostas apresentadas. A análise seguirá os critérios 
de verificação da descrição constante do Anexo I e II do Edital bem como a 
adequação aos fins a que se destinam, desclassificando aquelas que não atendam às 
especificações, prazos e condições fixadas no edital. 
 
7.3. Após análise das propostas, a equipe de pregão procederá à classificação em 
ordem crescente de valores; 
 
7.4. As propostas com valores superiores em até 10% (dez por cento) da proposta de 
menor preço, serão classificadas em ordem crescente; 
 
7.5. Não havendo, no mínimo, três propostas válidas nos termos dos itens 5.1 a 5.3 e 
7.4, serão selecionadas até três melhores propostas e os seus autores convidados a 
participar dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas 
escritas; 
 
7.6. Em caso de empate das melhores propostas, nas hipóteses dos itens anteriores, 
todos os proponentes empatados com o mesmo preço serão convidados a participar 
dos lances verbais; 
 
7.7. Em seguida, será dado início a etapa de apresentação de lances verbais, 
formulados de forma sucessiva, inferiores a proposta de menor preço; 
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7.8. O pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, de forma 
sequencial, a apresentarem lances verbais, a partir do autor da proposta classificada 
de maior preço por item e os demais em ordem decrescente de valor; 
 
7.9. Fica estabelecido que a variação mínima de um lance para o outro, deverá 
ser de R$ 0,01 (um centavo), ressalvado que o Pregoeiro poderá negociar nova 
variação mínima em comum acordo com os licitantes, a fim de otimizar o tempo 
de lances. 
 
7.10. O encerramento da fase competitiva dar-se-á quando, indagados pelo pregoeiro, 
os licitantes manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances; 
 
7.11. Se houver empate, será assegurado o exercício do direito de preferência às 
microempresas e empresas de pequeno porte, nos seguintes termos: 
 
7.11.1. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas 
pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por 
cento) superiores à proposta mais bem classificada; 
 
7.11.2. A microempresa ou empresa de pequeno porte cuja proposta for mais bem 
classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada 
vencedora da fase de lances, situação em que sua proposta será declarada a melhor 
oferta; 
 
a) Para tanto, será convocada para exercer seu direito de preferência e apresentar 
nova proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, 
a contar da convocação do Pregoeiro, sob pena de preclusão; 
 
b) Se houver equivalência dos valores das propostas apresentadas pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo 
estabelecido no subitem 7.11.1, será realizado sorteio entre elas para que se 
identifique aquela que primeiro poderá exercer a preferência e apresentar nova 
proposta; 
 
b.1) Entende-se por equivalência dos valores das propostas as que apresentarem 
igual valor, respeitada a ordem de classificação. 
 
7.11.3. O exercício do direito de preferência somente será aplicado quando a melhor 
oferta da fase de lances não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de 
pequeno porte; 
 
7.11.4. Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, 
retomar-se-ão, em sessão pública, os procedimentos relativos à licitação, nos termos 
do quanto disposto no art. 4°, inciso XXIII, da Lei 10.520/02, sendo assegurado o 
exercício do direito de preferência na hipótese de haver participação de demais 
microempresas e empresas de pequeno porte cujas propostas se encontrem no 
intervalo estabelecido no subitem 7.11.1: 
 
a) Na hipótese da não-contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, e 
não configurada a hipótese prevista no subitem 7.11.1, será declarada a melhor oferta 
àquela proposta originalmente vencedora da fase de lances. 
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7.12. Após a fase de lances serão classificadas, na ordem crescente dos valores, as 
propostas não selecionadas e aquelas selecionadas para a etapa de lances, 
considerando-se para estas, o último preço ofertado; 
 
7.13. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o licitante 
desistente às penalidades legais; 
 
7.14. O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com vistas à 
redução do preço; 
 
7.15. Após a negociação, se houver, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do menor 
preço, decidindo motivadamente a respeito; 
 
7.16. Considerada aceitável a oferta de menor preço, no momento oportuno, a critério 
do Pregoeiro, será verificado o atendimento do licitante às condições habilitatórias 
estipuladas neste Edital; 
 
7.16.1. Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades nos documentos 
efetivamente entregues de habilitação, poderão ser saneadas na sessão pública de 
processamento do Pregão, sendo vedada a apresentação de documentos novos após 
encerramento da fase de habilitação; 
 
7.17. Constatado o atendimento pleno dos requisitos de habilitação previstos neste 
Edital, o licitante será habilitado e declarado vencedor; 
 
7.18. Se a oferta de menor preço não for aceitável, ou se o licitante não atender às 
exigências de habilitação, o Pregoeiro examinará as ofertas subsequentes, na ordem 
de classificação, podendo negociar com os respectivos autores até a apuração de uma 
proposta que, verificada sua aceitabilidade e a habilitação do licitante, será declarada 
vencedora; 
 
7.19. Da sessão será lavrada ata circunstanciada, na qual serão registradas as 
ocorrências relevantes e que, ao final, será assinada pelo Pregoeiro e Equipe de 
Apoio; 
 
7.20. O Pregoeiro, na fase de julgamento, poderá promover quaisquer diligências 
julgadas necessárias à análise das propostas e da documentação, devendo os 
licitantes atender às solicitações no prazo por ele estipulado, contado do recebimento 
da convocação. 
 
8. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL, RECURSO, ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO. 
 
8.1. Até dois dias úteis da data fixada para o recebimento das propostas, qualquer 
pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório 
do Pregão; 
 
8.2. Eventual impugnação deverá ser dirigida ao subscritor deste Edital e 
protocolada na Central de Atendimento/Protocolo da Prefeitura Municipal de Amparo; 
 
8.2.1. Acolhida a petição contra o ato convocatório, em despacho fundamentado, será 
designada nova data para a realização deste certame. 
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8.3. A entrega da proposta, sem que tenha sido tempestivamente impugnada este 
Edital, implicará na plena aceitação, por parte das interessadas, das condições nele 
estabelecidas; 
 
8.4. Dos atos do Pregoeiro cabe recurso, devendo haver manifestação verbal imediata 
na própria sessão pública, com o devido registro em ata da síntese da motivação da 
sua intenção, abrindo-se então o prazo de três dias que começará a correr a partir do 
dia em que houver expediente nesta Prefeitura para a apresentação das razões, por 
meio de memoriais, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para 
apresentar contrarrazões, em igual número de dias, que começarão a correr no 
término do prazo do recorrente, sendo-lhes, assegurada vista imediata aos autos; 
 
8.4.1. A ausência de manifestação imediata e motivada pelo licitante na sessão 
pública importará na decadência do direito de recurso, na adjudicação do objeto do 
certame à licitante vencedora e no encaminhamento do processo à autoridade 
competente para a homologação; 
 
8.4.2. Na hipótese de interposição de recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua 
decisão ou encaminhá-lo devidamente informado à autoridade competente; 
 
8.4.3. Uma vez decididos os recursos administrativos eventualmente interpostos e, 
constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente adjudicará o 
objeto do certame à licitante vencedora e homologará o procedimento licitatório; 
 
8.4.4. O recurso contra decisão do (a) Pregoeiro(a) terá efeito suspensivo e o seu 
acolhimento resultará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento; 
 
8.4.5. Os recursos devem ser protocolados na Central de Atendimento/Protocolo, 
localizada na Av. Bernardino de Campos n° 705, Centro, Amparo/SP, no horário 
compreendido das 08:00 às 16:00, dirigidos ao Sr. Prefeito. 
 
9. CONTRATAÇÃO 
 
9.1. Homologada a licitação os preços serão registrados em Ata; 
 
9.2. O Departamento de Suprimentos convocará os fornecedores classificados em 
primeiro lugar para, dentro do prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar da data de 
recebimento da notificação, assinar a Ata de Registro de Preços, cuja minuta integra 
este Edital, sob pena de decair do direito ao registro de preços; 
 
9.2.1. O prazo para assinatura da Ata poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, quando solicitado pelo vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra 
motivo justificado e aceito pelo Departamento de Suprimentos. 
 
9.3. Não sendo assinada a Ata de Registro de Preços, poderá o órgão licitante 
convocar todos os demais licitantes classificados para outra sessão, na qual o(a) 
pregoeiro(a) negociará o preço com o segundo classificado decidirá sobre a 
aceitabilidade e, se for o caso abrirá o envelope “documentos de habilitação”, e assim 
sucessivamente, até a obtenção de um preço aceitável, cujo autor seja habilitado, sem 
prejuízo das sanções previstas neste Edital e no art. 7º da Lei Federal nº 10.520/2002, 
observada a ampla defesa e o contraditório; 
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9.4. Colhidas as assinaturas será providenciada a imediata publicação da ata; 
 
9.5. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá 
convocar os adjudicatários remanescentes, na ordem de classificação, para assinar a 
Ata de Registro de Preços e entregar os produtos no respectivo preço registrado, na 
seguinte hipótese: 
 
9.5.1. Inexecução contratual pelo primeiro colocado por qualquer motivo e 
consequentemente cancelamento da Ata, inclusive em caso fortuito ou de força maior. 
 
9.6. Os adjudicatários convocados terão o mesmo prazo estabelecido no item 9.2 para 
assinar a Ata de Registro de Preços com o saldo do quantitativo e o período 
remanescente da Ata anterior; 
 
9.7. Os detentores das Atas não se eximirão das penalidades correspondentes, na 
hipótese de inexecução contratual; 
 
9.8. A existência do preço registrado não obriga a Prefeitura a efetuar as aquisições 
que dele poderão advir, facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação 
vigente, sendo assegurado à detentora da Ata de Registro de Preços preferência em 
igualdade de condições; 
 
9.9. Constituem motivos para o cancelamento da Ata de Registro de Preços as 
situações referidas nos artigos 77 e 78 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações e 
nos artigos 16 e 17 do Decreto Municipal nº 3.317, de 25 de fevereiro de 2008; 
 
9.10. No caso de descumprimento do item 9.2 do Edital, sem justificativa aceita pela 
Municipalidade, serão aplicadas as sanções previstas no item 13 do Edital; 
 
9.11. Tratando-se de microempresa ou empresa de pequeno porte, cuja 
documentação de regularidade fiscal tenha indicado restrições à época da fase de 
habilitação, deverá comprovar a regularidade, no prazo de cinco dias úteis, cujo termo 
inicial corresponderá ao momento em que a(s) microempresa(s) ou a(s) empresa(s) de 
pequeno porte for(em) declarada(s) vencedora(s), ou seja, somente para efeito da 
assinatura do contrato. Fica observado que, este prazo poderá ser prorrogado por 
igual período em havendo motivo devidamente justificado e aceito pela Comissão 
Permanente de Licitações, nos termos do §1° do art. 43, do mesmo dispositivo legal; 
 
a) Não ocorrendo a regularização prevista no subitem anterior, retomar-se-ão, em 
sessão pública, os procedimentos relativos a esta licitação, sendo assegurado o 
exercício do direito de preferência na hipótese de haver participação de demais 
microempresas e empresas de pequeno porte, cujas propostas de preços se 
encontrem no intervalo estabelecido no subitem 7.11.1; 
 
b) Na hipótese de nenhuma microempresa e empresa de pequeno porte atender aos 
requisitos deste Edital, será convocada outra empresa na ordem de classificação das 
ofertas, com vistas à contratação. 
 
9.12. A empresa contratada se obriga a manter, durante toda a execução, 
compatibilidade com as obrigações assumidas, assim como todas as condições de 
habilitação e qualificação, exigidas na licitação, apresentando oportunamente 
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documentação revalidada se, no curso do contrato, algum documento perder a 
validade; 
 
9.13. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, com início 
a contar da data de assinatura. 
 
10. EXECUÇÃO E RECEBIMENTO 
 
10.1. O início do fornecimento dos produtos deverá ocorrer a partir da assinatura da 
Ata de Registro de Preços, mediante o recebimento da Autorização de Fornecimento. 
 
10.1.1.  As solicitações serão realizadas pela Secretaria Municipal de Infraestrutura e 
Serviços, através do encaminhamento da Requisição de Materiais a ser recebida no 
Departamento de Suprimentos e anexada ao Processo de Registro de Preços. 
 
10.2. O objeto deverá ser entregue na Rua Prefeito Raul de Oliveira Fagundes, 965, 
Centro, Amparo/SP; 
 
10.3. Os materiais serão recebidos da seguinte forma:  
 
10.3.1. Provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de posterior verificação de 
conformidade do produto com as especificações e; 
 
10.3.2. Definitivamente, no prazo máximo de cinco dias, após a verificação da 
qualidade e quantidade do material e consequente aceitação. 
 
10.4. Caso o objeto a ser entregue esteja em desacordo com as especificações 
contidas na proposta de preços, a Secretaria solicitante rejeitará o recebimento do 
mesmo e a empresa vencedora ficará obrigada a trocar, imediatamente, sem ônus 
para o Município, o objeto que vier a ser recusado. 
 
11. FORMA DE PAGAMENTO 
 
11.1. Condições de pagamento: Após cada entrega, aprovação da Secretaria 
solicitante e em até 15 (quinze) dias do recebimento da Nota Fiscal.  
 
11.1.1. Os pagamentos serão on line e deverá o vencedor informar em sua Nota 
Fiscal: o banco, número da agência e o número da conta corrente para o respectivo 
depósito (preferencialmente informar contas dos bancos Banco do Brasil ou Caixa 
Econômica Federal). O nº de conta corrente, agência e banco poderá ser informada 
através do e-mail tesouraria@amparo.sp.gov.br com as informações completas do 
fornecedor. 
 
11.2. Quanto ao faturamento das Notas Fiscais faz-se necessário que as mesmas 
contenham exatamente os itens das Autorizações de Fornecimento em quantidades e 
valores e que conste na mesma o número da Autorização de Fornecimento; 
 
11.3. Conforme AJUSTE SINIEF 07/05; Publicado no DOU de 05.10.05; Republicado 
no DOU de 07.12.05; só serão aceitas Notas Fiscais Eletrônicas NF-e para as faturas 
dos produtos a serem entregues neste certame, posto que o prazo dado para os 
ajustes fiscais referentes a este ajuste encerrou-se no dia 01.12.2010 e a partir desta 
data a Prefeitura não pode mais receber a Nota Fiscal modelo 1 ou 1-A; 
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11.4. As Notas Fiscais Eletrônicas deverão ser enviadas, como arquivo com 
extensão XML, para o e-mail gbsilva@amparo.sp.gov.br. 
 
12. DO REAJUSTE  
 
12.1. O valor registrado não sofrerá qualquer tipo de correção ou reajuste 
durante a vigência da respectiva ata. 
 
13. SANÇÕES 
 
13.1. Pela recusa injustificada em assinar o termo contratual ou retirar o documento 
equivalente dentro do prazo estabelecido no Edital, será aplicada uma multa 
correspondente até 10% do valor do contrato, não aplicando à empresa 
remanescente, em virtude de não aceitação da primeira convocada; 
 
13.2. A contratada será responsabilizada civil e criminalmente por todo e qualquer 
prejuízo, acidente ou dano que vier a ser causado ao município ou a terceiros, 
obrigando-se a garantir a qualidade dos produtos, bem como sua adequação aos 
padrões técnicos e legais existentes; 
 
13.3. Na hipótese de apresentar documentação inverossímil ou de cometer fraude, o 
licitante poderá sofrer, cumulativamente, além de declaração de sua inidoneidade, 
sem prejuízo da comunicação do ocorrido ao Ministério Público, as sanções adiante 
previstas: 
 
13.3.1. multa correspondente até 10% do valor do contrato; e 
 
13.3.2. suspensão temporária ao direito de licitar e impedimento de contratar com a 
Prefeitura Municipal de Amparo, e cancelamento de seu Certificado de Registro 
Cadastral no Cadastro de Fornecedores do Município de Amparo, pelo prazo de até 05 
(cinco) anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até 
que seja promovida sua reabilitação perante esta Municipalidade. 
 
13.4. Na hipótese de descumprimento por parte da Contratada das obrigações 
assumidas ou de infringência de preceitos legais pertinentes, serão a ela aplicadas, 
segundo a gravidade da falta cometida, as seguintes penalidades: 
 
13.4.1. advertência; 
 
13.4.2. multa correspondente de até 10% do valor do contrato; 
 
13.4.3. suspensão temporária ao direito de licitar e impedimento de contratar com a 
Prefeitura Municipal de Amparo e cancelamento de seu Certificado de Registro 
Cadastral no Cadastro de Fornecedores do Município de Amparo, pelo prazo de até 05 
(cinco) anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até 
que seja promovida sua reabilitação perante esta Municipalidade. 
 
13.4.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 
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será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada. 
 
13.5. As sanções previstas nos itens 13.4.1, 13.4.3 e 13.4.4, poderão ser aplicadas 
juntamente com a do item 13.4.2. 
 
13.6. O valor da multa será automaticamente descontado de pagamento a que o 
adjudicatário tenha direito, originário da aquisição; 
 
13.7. Aplicam-se, subsidiariamente ao disposto nesta cláusula, as condições 
previstas no capítulo IV da Lei 8666/93. 
 
13.8. Fica consignada uma multa de 1% (um por cento), que incidirá sobre os itens 
faltantes ou sobre todo o contrato, conforme o caso, por dia de atraso na entrega do 
avençado, até o limite de 10% (dez por cento), caso em que a Contratante poderá 
rescindir o respectivo contrato ou documento equivalente. 
 
14. DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
14.1. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da 
ampliação da disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre os licitantes, 
desde que não comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da 
contratação; 
 
14.2. O resultado final do Pregão será divulgado no Jornal Oficial do Município ou no 
Diário Oficial do Estado, facultada sua divulgação na Internet; 
 
14.3. Após o encerramento da sessão do Pregão, caso não haja manifestação de 
recurso, os envelopes n° 2 – Documentação-Habilitação poderão ser devolvidos aos 
respectivos representantes; 
 
14.4. Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo Pregoeiro; 
 
14.5. Para dirimir quaisquer questões decorrentes desta licitação, não resolvidas na 
esfera administrativa, será competente o foro da Comarca de Amparo. 

 
 

Amparo, 21 de março de 2019. 
 
 
 
 

Arlindo Jorge Junior 
Secretário Municipal de Administração 
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ANEXO I 
 

DESCRIÇÃO DOS ITENS 
 
 

Item Descrição do Produto Quantidade 
Unidade de 

Medida 

Média 
Unitária 

Estimada 
(R$) 

Média Total 
Estimada por 

Item (R$) 

1 
Luminária Pública LED Rua 

Modelo A - 
32 UNIDADES 680,28 21.769,17 

2 
Luminária Pública LED Rua 

Modelo B - 
61 UNIDADES 723,43 44.129,63 

3 
Luminária Pública LED Rua 

Modelo C - 
74 UNIDADES 680,28 50.341,21 

4 
Luminária Pública LED Rua 

Modelo D - 
252 UNIDADES 680,28 171.432,24 

5 
Luminária Pública LED Rua 

Modelo E - 
77 UNIDADES 723,43 55.704,62 

 
* Os valores da média estimada unitária, estão exibidos com apenas 02 (duas) 
casas decimais.   
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ANEXO II 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

Critérios e exigências técnicas mínimas a serem atendidas para aquisição de 
LUMINÁRIAS PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA (LED). 
 
1. INTRODUÇÃO 

 
Este documento estabelece os critérios e as exigências técnicas mínimas a serem 
atendidas para aquisição de LUMINÁRIAS PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA que utilizam 
a tecnologia de funcionamento da sua fonte luminosa à LIGHT EMITTING DIODE 
(LED), assim como seus respectivos sistemas eletrônicos de controle, visando à 
aplicação no parque de iluminação pública do município de Amparo/SP. 
 
2. NORMAS E REFERÊNCIAS 

 
Além das exigências aqui especificadas, os aparelhos de iluminação deverão 
estar de acordo com as Normas, Portarias e Instruções Técnicas relacionados a 
seguir, no que for aplicável: 
 

 ABNT3-NBR 5101 - Iluminação pública – Procedimento; 
 

 ABNT NBR 5123 - Relé fotocontrolador intercambiável e tomada para 
iluminação – Especificação e ensaios; 
 

 ABNT IEC/TS 62504 – Termos e definições para LEDs e os módulos de LED 
de iluminação geral; 
 

 ABNT NBR IEC 61643-1 – Dispositivo de proteção contra surto em baixa 
tensão – Parte 1: Dispositivo de proteção conectados a sistemas de distribuição de 
energia de baixa tensão – Requisitos de desempenho e método de ensaio; 
 

 ABNT-NBR 5426 - Planos de amostragem e procedimentos na inspeção por 
atributos – Procedimento; 
 

 ABNT-NBR 5461 - Iluminação – Terminologia; 
 

 ABNT-NBR 6323 - Galvanização de produtos de aço ou ferro fundido – 
Especificação; 
 

 ABNT-NBR 7398 - Produto de aço ou ferro fundido galvanizado por imersão a 
quente - Verificação da aderência do revestimento - Método de ensaio; 
 

 ABNT-NBR 10476 - Revestimentos de zinco eletrodepositado sobre ferro ou 
aço; 
 

 ABNT-NBR 11003 - Tintas - Determinação da aderência - Método de ensaio; 
 

 ABNT-NBR 15129 - Luminárias para iluminação pública - Requisitos 
particulares; 
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 ABNT NBR 16026 - Dispositivo de controle eletrônico c.c. ou c.a. para módulos 
de LED – Requisitos de desempenho; 
 

 ABNT-NBR ISO/IEC 17025 - General requirements for the competence of 
testing and calibration laboratories; 
 

 ABNT NBR IEC 60529 - Graus de proteção para invólucros de equipamentos 
Elétricos (código IP); 
 

 ABNT-NBR IEC 60598-1 - Luminárias - Parte 1 - Requisitos gerais e ensaios; 
 

 ABNT NBR IEC 60598-2-3 – Luminárias – Parte 2: Requisitos particulares – 
Seção 3: Luminárias para iluminação pública; 
 

 ABNT NBR IEC 61347-2-13 - Dispositivo de controle da lâmpada – Parte 2-13: 
Requisitos particulares de controle eletrônicos alimentados em c.c. ou c.a para os 
módulos de LED 3;  
 

 ABNT - Associação Brasileira de Normas Técnicas 5 Gerência de Engenharia e 
Sistemas da Distribuição – 02.111-AD/ES-07b; 
 

 ABNT NBR IEC 62031 - Módulos de LED para iluminação em geral — 
Especificações de segurança; 
 

 ANSI/NEMA/ANSLG C78.377 - Specifications for the Chromaticity of Solid 
State Lighting Products; 
 

 ANSI C136.41 – American National Standard for Roadway and Area Lighting 
Equipment – Dimming Control Between an External Locking Photocontrol and Ballast 
or Driver; 
 

 ANSI C 136.15 - American National Standard for Roadway and Area Lighting 
Equipment— Luminaire Field Identification; 
 

 02.111-EG/RD-055 – Relés Fotoelétricos Eletrônicos e Eletrônicos 
Temporizados; 
 

 02.118-CEMIG-311 - Fornecimento de documentação técnica para a CEMIG – 
Procedimento; 
 

 ASTM G 154 – Standard Practice for Operating Fluorescent Ultraviolet (UV) 
Lamp Apparatus for Exposure of Nonmetallic Materials; 
 

 ASTM D 3418 - Standard Test Method for Transition Temperatures of Polymers 
By DifferentialScanning Calorimetry; 
 

 EN 55015 - Limits and methods of measurement of radio disturbance 
characteristics of electrical lighting and similar equipment; 
 

 CIE 84 - Measurement of Luminous Flux; 
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 CISPR 15 - Limits and methods of measurement of radio disturbance 
characteristics of electrical lighting and similar equipment; 

 

 EN 61000-3-2 - Electromagnetic compatibility (EMC). Limits for harmonic 
current emissions (equipment input current < 16 A per phase); 
 

 IEC 61000-3-3:2013 Electromagnetic compatibility (EMC) - Part 3-3: Limits - 
Limitation of voltage changes, voltage fluctuations and flicker in public low-voltage 
supply systems, for equipment with rated current ≤16 A per phase and not subject to 
conditional connection; 
 

 ISO 2859-1 - Sampling procedures for inspection by attributes - Part 1: 
Sampling schemes indexed by acceptance quality limit (AQL) for lot-by-lot inspection; 
 

 IEC 60061-3 Lamp caps and holders Together with gauges for the control of 
interchangeability and safety – Part 3: Gauges; 
 

 IEC 61000-3-2 Electromagnetic compatibility (EMC). Limits for harmonic current 
emissions (equipment input current < 16 A per phase); 
 

 IEC 62722-2-1 Luminaire performance – Part 2-1: Particular requirements for 
LED luminaires, Ed. 1.0; 
 

 ABNT NBR IEC 62722-2-1 Desempenho de luminárias – Parte 2-1: Requisitos 
particulares para luminárias LED; 
 

 IEC 62384 DC or AC supplied electronic control gear for LED modules – 
Performance requirements; 
 

 IEC 62471 Photobiological safety of lamps and lamp systems; 
 

 IES TM-21- Projecting Long Term Lumen Maintenance of LED Light Sources 
11; 
 

 IESNA LM-79- Electrical and Photometric Measurement of Solid State Lighting 
Products; 
 

 IESNA LM-80- Approved Method for Measuring Lumen Maintenance of LED 
Light Sources ABNT NBR IEC 62262 Graus de proteção assegurados pelos invólucros 
de equipamentos elétricos contra os impactos mecânicos externos (Código IK); 
 

 IEC 61347-1 - Lamp controlgear – Part 1: General and safety requirements; 
 

 INMETRO/MDIC Portaria N0 20 - Regulamento Técnico da Qualidade para 
Luminárias para Iluminação Pública Viária - ANEXO I-B – Requisitos Técnicos para 
Luminárias para Iluminação Pública Viária que utilizam Tecnologia LED. 
 
3. DEFINIÇÕES 
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Para os efeitos desta especificação serão adotadas as definições constantes nas 
normas e recomendações listadas no item “NORMAS E REFERÊNCIAS”, 
complementada ou substituída pelos termos definidos a seguir: 
 
a) Base (Tomada) para relé fotocontrolador 
 
Dispositivos acoplados à luminária que permitem a conexão de relé foto controlador 
para acionamento automático da luminária (3 pinos) ou de dispositivo de tele gestão (7 
pinos – Padrão NEMA). 
 
b) Conjunto ótico 
 
Dispositivo que permite o direcionamento dos feixes de luz gerados pela fonte primária 
ao local de aplicação. É composto pelo refletor, refrator, lente secundária ou parte 
ótica dos LEDs, sendo responsável por todo o controle, distribuição e direcionamento 
do fluxo luminoso. 
 
c) Corpo da luminária 
 
Componente onde se instalam os equipamentos eletrônicos, fonte de luz e sensores, 
sendo também responsável pela correta dissipação do calor através do processo de 
condução térmica, pelo que deverá estar dimensionado e desenhado de acordo com 
as especificações térmicas do LED utilizado. 
 
d) Dimerização 
 
É a possibilidade de variação de potência e fluxo luminoso pré-programada ou 
passível de controle por tele gestão. 
 
e) DPS – Dispositivo de Proteção contra Surtos de Tensão 
 
É um limitador de tensão, capaz de suportar impulsos de tensão e corrente de 
descarga, assegurando a vida útil do Driver. 
 
f) Driver 
 
É o dispositivo de controle eletrônico que converte a corrente alternada da rede de 
distribuição pública em tensão contínua para alimentação da luminária LED. Pode ser 
constituído por um ou mais componentes separados e pode incluir meios para 
dimerização, correção de fator de potência e supressão de rádio interferência. 
 
g) Eficiência energética 
 
É a utilização racional da energia. Consiste da relação entre a quantidade de energia 
empregada em uma atividade e aquela disponibilizada para sua realização. 
 
h) Eficiência luminosa (lm/W) 
 
É a capacidade de conversão de energia elétrica em luminosidade, expressa pela 
razão entre o fluxo luminoso emitido por uma fonte de luz (em lúmens) e a potência 
elétrica consumida por essa mesma fonte de luz (em Watts). 
 

mailto:licitacoes@amparo.sp.gov.br
https://pt.wikipedia.org/w/index.php?title=Quantidade_de_energia&amp;action=edit&amp;redlink=1


 

 

PAÇO MUNICIPAL “PREFEITO CARLOS PIFFER” 
AV. BERNARDINO DE CAMPOS, Nº 705 – CENTRO – AMPARO/SP – CEP 13.900-400 – TEL: (19) 3817-9300 

licitacoes@amparo.sp.gov.br www.amparo.sp.gov.br 
Página 22 de 51 

i) Fator de potência 
 
É a razão entre potência ativa (W) e potência aparente (VA). 
 
j) Fluxo luminoso (lm) 
 
É a quantidade total de luz emitida por uma fonte, em sua tensão nominal de 
funcionamento. 
 
k) Grau de proteção providos por invólucros (Códigos IP) 
 
Graduação estabelecida em função da proteção provida aos invólucros dos 
equipamentos elétricos contra o ingresso de sólidos e líquidos em equipamentos 
elétricos. 
 
l) Resistência a impactos mecânicos (Classificação IK) 
 
Define os níveis de proteção de invólucros e gabinetes contra impactos mecânicos. 
 
m) Iluminância média 
 
É o fluxo luminoso que incide sobre uma superfície, isto é, a quantidade de luz que 
chega a um determinado ponto, medida em lux (lx) 
 
n) Índice de Reprodução de Cor (IRC) 
 
É a medida de correspondência entre a cor real de um objeto e sua aparência diante 
se uma fonte de luz. Quanto maior o índice, melhor é a reprodução/ fidelidade das 
cores. 
 
o) LED (Light Emitting Diode) 
 
Diodo emissor de luz é um dispositivo semicondutor em estado sólido que emite 
radiação ótica (luz) sob a ação de uma corrente elétrica. 
 
p) Luminária com tecnologia LED 
 
Unidade de iluminação completa, ou seja, fonte de luz com seus respectivos sistemas 
de controle e alimentação junto com as partes que distribuem a luz, e as que 
posicionam e protegem a fonte de luz. Contém um ou mais LED, sistema óptico para 
distribuição da luz, sistema eletrônico para alimentação e dispositivos para controle e 
instalação. 
 
q) Módulo LED 
 
Fonte de luz composto por um ou mais LEDs em um circuito impresso. Podem conter 
componentes adicionais, como elemento ótico, elétrico, mecânico e térmico, 
necessitando de conexão para um dispositivo de controle. 
 
r) Potência nominal 
 
É a potência do aparelho declarada pelo fabricante, expressa em watts (W). 
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s) Sistema de Telegestão 
 
São ferramentas utilizadas para gerir, controlar e monitorar redes de iluminação 
pública, através de equipamentos incorporados individualmente ou em grupo à(s) 
luminária(s), que permitem ainda a combinação com outras tecnologias como 
sensoriamento, segurança, telecomunicações, etc. 
 
t) Temperatura de cor correlata (TCC/K) 
 
A temperatura de cor correlata (TCC) é uma metodologia que descreve a aparência de 
cor de uma fonte de luz branca em comparação a um radiador planckiano. 
 
u) Temperatura de operação 
 
É a temperatura máxima admissível, que pode ocorrer na superfície externa do 
controlador de LED, em condições normais de operação, na tensão nominal ou na 
máxima tensão da faixa de tensão nominal. 
 
v) Vida nominal da manutenção do fluxo luminoso – Lp 
 
Tempo de operação (em horas) no qual a luminária LED irá atingir a porcentagem “p” 
do fluxo luminoso inicial. 
 
4. GARANTIA 

 
4.1. As luminárias deverão possuir termo de garantia expedido diretamente pelo 
fabricante. Os representantes / fornecedores deverão repassar a garantia do 
fabricante para o município, através da declaração de garantia solidária, ao respectivo 
fornecedor nacional, fornecida pelo fabricante.  
 
4.2. No caso do fabricante ser internacional, deverá ser apresentada garantia 
solidaria ao seu representante no Brasil, explicitando a razão social do fornecedor 
nacional. 
 
4.3. A garantia deverá ser de cinco (5) anos de funcionamento para a luminária, a 
partir da data da nota fiscal de venda ao consumidor, contra qualquer defeito dos 
componentes, controlador, dispositivos, materiais, montagem ou de fabricação das 
luminárias. 
 
4.4. Em caso de devolução das luminárias para reparo ou substituição, dentro do 
período de garantia contratual, todas as despesas decorrentes do transporte, 
substituição ou reparação do material defeituoso no almoxarifado ou no poste, 
correrão por conta do fornecedor, bem como as despesas para entrega das luminárias 
novas ou reparadas. 
 
4.5. Em caso de defeito dentro do prazo da garantia contratual, o fornecedor terá o 
prazo estabelecido pelo CDC (Código de Defesa do Consumidor), contados a partir da 
comunicação, por escrito, pelo município para o fornecidor, para sanear o defeito.  
 
4.6. As luminárias fornecidas em substituição às defeituosas somente serão aceitas 
após a aprovação dessas novas luminárias pelo município. 
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4.7. A luminária substituída ou reparada dentro do prazo de garantia deve ter essa 
garantia renovada por um período de cinco (5) anos a contar da nova entrada em 
operação. 
 
4.8. As condições de garantia estipuladas aplicam-se também às luminárias 
fornecidas em substituição às defeituosas. 
  
5. ARQUIVOS DIGITAIS PARA PROJETO LUMINOTÉCNICO  

 
O fornecedor deverá disponibilizar gratuitamente, para utilização do município, os 
arquivos digitais em formato IES das luminárias fornecidas. 
 
6. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
 
Esta especificação visa fixar as principais características e os requisitos mínimos a 
serem satisfeitos para uma luminária com tecnologia LED, incluindo equipamentos 
auxiliares, no que se refere ao desempenho da tecnologia e segurança do 
equipamento. 
 
6.1. REQUISITOS CONSTRUTIVOS 
 
6.1.1. Corpo 

 
O corpo das luminárias deve ser confeccionado em liga de alumínio injetado a alta 
pressão. 
 
6.1.2. Refrator 

 
O conjunto ótico da luminária LED deve ser fechado com um refrator em vidro 
temperado garantindo o grau de proteção previsto neste documento. 
 
6.1.3. Encapsulamento do LED 
 
O encapsulamento dos LED´s das luminárias deve ser cerâmico. 
 
6.1.4. Sistema óptico secundário 

 
O sistema óptico secundário deve ser confeccionado em policarbonato ou acrílico, 
injetados a alta pressão e estabilizados para resistir à radiação ultravioleta e às 
intempéries, não devendo apresentar impurezas de qualquer espécie. A transparência 
mínima inicial das lentes deve ser de 85%. 
 
6.1.5.  Grau de proteção das luminárias 
 
O invólucro da luminária deve assegurar o grau de proteção contra a penetração de 
pó, objetos sólidos e umidade, de acordo com a classificação da luminária e o código 
IP marcado na luminária, conforme a ABNT NBR IEC 60598-1. 
 
Os alojamentos das partes vitais (LED, sistema óptico secundário e controlador) 
deverão ter no mínimo grau de proteção IP-66. As luminárias devem ser ensaiadas, 
para este item, conforme ABNT NBR IEC 60598-1. 
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Nota: Caso o controlador seja IP-65, ou superior, o alojamento do controlador na 
luminária deverá ser no mínimo IP-44. 
 
6.1.6. Juntas de vedação 
 
As juntas de vedação devem ser de borracha de silicone, resistentes a uma 
temperatura mínima de 200°C, devem garantir o grau de proteção especificado neste 
documento e conservar inalteradas suas características ao longo da vida útil da 
luminária, considerada ≥ 50.000 horas. 
 
As juntas de vedação devem ser fabricadas e instaladas de modo que permaneçam 
em sua posição normal nas operações de abertura e de fechamento da luminária, sem 
apresentar deformações permanentes ou deslocamento. 
 
6.1.7. Dissipadores 

 
Os dissipadores de calor do conjunto, circuitos e LEDs deverão ser alumínio, vedado o 
uso de ventiladores, bombas ou líquido de arrefecimento. Deverão ser protegidos de 
forma a não acumular detritos. 
 
6.1.8. Acabamento 

 
Pintura eletrostática em poliéster a pó, com proteção UV, resistente a intempéries e 
corrosão, com camada mínima de 60 micrometros, na cor cinza ou grafite. Caso sejam 
empregadas peças galvanizadas, estas deverão apresentar o mesmo tipo de pintura e 
tom do corpo da luminária. Não serão aceitas peças que apresentem imperfeições 
como manchas, arranhões, bolhas, etc. 
 
6.1.9. Alojamento 

 
Local de instalação de todo equipamento auxiliar (driver, conexões, protetor de surto) 
a ser instalado internamente à luminária, o qual deverá oferecer fácil acesso por meio 
de parafusos ou fechos de pressão. 
 
6.1.10. Conexões 

 
As conexões mecânicas poderão ser fechos de pressão inseridos no próprio corpo da 
luminária (em aço inox e/ou alumínio) ou parafusos (em aço inox). 
 
6.1.11. Fiação 

 
Cabo isolado de cobre flexível, PVC, 1,5mm², mínimo 750V de isolação, formação 
mínima com 7 fios, mínimo 50cm de comprimento fora do braço da luminária. Não 
serão aceitos conectores do tipo torção ou luva nas emendas dos cabos. 
 
Os cabos deverão suportar temperaturas equivalentes à temperatura de operação do 
equipamento. 
 
6.1.12. Módulo LED:  
 
Serão admitidas as seguintes tecnologias: 
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6.1.12.1. TECNOLOGIA SMD 

 
A placa do circuito dos LEDs deverá ser do tipo MCPCB (metal clad printed circuit 
board) de alumínio, montados por processo SMD (Surface Mounting Devices). Não 
serão aceitos módulos com PCB de material fenolite ou fibra de vidro. 
 
OU  
 
6.1.12.2. TECNOLOGIA LEDs COB 
  
Tecnologia chip on board (COB) para encapsulamento LED. 
 
6.1.13. Dispositivo ótico 

 
Deverá ser constituído de lentes resistentes à alta temperatura e resistentes à 
radiação ultravioleta e infravermelha. 
 
6.1.14. Resistência a impactos mecânicos (Classificação IK) 

 
Mínimo IK-08. 
 
6.1.15. Temperatura de Operação:  

 
A luminária deverá operar, sem prejuízos a quaisquer materiais e/ou equipamentos, no 
mínimo entre temperaturas de -5°C e 45°C. 
 
6.1.16. Montagem: 
  
As luminárias devem possibilitar a fixação em braços com diâmetro de 25,4 a 60,3 
mm, através de no mínimo 02 (dois) parafusos de fixação de aço inox. A fixação 
deverá ser diretamente na luminária, sem utilização de adaptadores. 
 
Em situações de diâmetros como de 25 e 33 mm é necessário que a luminária tenha 
opção de acessório para instalação, como bucha de redução.  
 
6.1.17. Ajuste do ângulo de montagem:  

 
A luminária poderá permitir ajuste no ângulo de montagem direto na luminária, sem 
uso de adaptador. 
 
Caso a luminária possua ajuste de ângulo, o mesmo poderá ser utilizado na simulação 
luminotécnica de modo a garantir o atendimento à NBR 5101/2012. A simulação 
luminotécnica, elaborada em software de iluminação (ex. DIALUX), deverá ser 
apresentada no dia da licitação, conforme instruções contidas neste documento. Os 
ajustes de ângulo apresentados nas simulações luminotécnicas, caso a luminária 
permita o ajuste, deverão ser limitados ao intervalo de 0° a 10° (graus). 
 
Caso a luminária não possua ajuste de ângulo de montagem direto na luminária, para 
efeitos de comprovação de atendimento à NBR 5101/2012, por meio de simulação 
luminotécnica, elaborada em software de iluminação (ex. DIALUX), deverá ser adotado 
como parâmetro junto ao software o ângulo de 5° (graus). 
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Na hipótese da luminária permitir a redução ou compensação do ângulo de instalação 
dos braços de iluminação pública em até 10 graus, deverá fazê-lo sem 
comprometimento da segurança na montagem.  
 
O dispositivo de fixação deve proteger a extremidade do braço de fixação a fim de 
evitar a entrada de insetos e água. O uso de tampões e similares é permitido desde 
que em alumínio. 
 
6.1.18. Resistência à vibração 

 
Deverá ser conforme a ABNT-NBR IEC 60598-1. 
 
6.1.19.  Resistência à força do vento:  

 
A luminária deverá suportar esforços de ventos de até 150 km/h. 
 
6.1.20. Resistência ao torque dos parafusos e conexões:  

 
Os parafusos utilizados no corpo da luminária e conexões não deverão apresentar 
qualquer deformação durante aperto e desaperto ou provocar deformações e/ou 
quebra do equipamento. 
 
6.1.21. Tomada integrada de 7 posições para relé fotocontrolador 

 
As luminárias devem ser fornecidas com uma tomada embutida para relé 
fotocontrolador de 7 contatos sendo 3 para carga e 4 para dimerização e dados, 
conforme ANSI C136.41. 
 
6.1.22. Conexão entre controlador integrado 0-10V e tomada de 7 contatos 

 
O controlador integrado dimerizável deve estar com os cabos de controle 0-10V 
conectado aos contatos de dimerização da tomada. 
 
6.2. IDENTIFICAÇÃO: MARCAÇÃO E ACONDICIONAMENTO 
 
6.2.1. Marcação das luminárias 

 
As luminárias devem ser marcadas de acordo com as exigências da ABNT-NBR 
15129, ABNT-NBR IEC 60598-1 e da ABNT NBR IEC 62031, complementado pelo 
número de série individual de fabricação e modelo da luminária. 
 
Adicionalmente as luminárias devem possuir externamente uma marcação para 
identificação da potência total conforme ANSI C 136.15 e anexo. 
 
6.2.2. Marcação no controlador 

 
O controlador deve possuir marcação conforme ABNT IEC 61347-2-13, ABNT NBR 
16026 e IEC 62384. 
 
6.2.3. Folheto com instruções de uso 
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Cada luminária deve ser acompanhada de um folheto redigido em português, 
contendo as seguintes informações: 
 
a) nome e ou marca do fornecedor; 
 
b) modelo ou código do fornecedor; 
 
c) classificação fotométrica, com indicação do ângulo de elevação correspondente; 
 
d) potência nominal, em watts; 
 
e) faixa de tensão nominal, em volts; 
 
f) frequência nominal, em hertz; 
 
g) país de origem do produto; 
 
i) instruções ao usuário quanto à instalação elétrica, manuseio e cuidados 
recomendados; 
 
j) informações sobre o importador ou distribuidor; 
 
k) garantia do produto, a partir da data da nota de venda ao consumidor, sendo, no 
mínimo, de cinco (5) anos; 
 
l) data de validade para armazenamento: indeterminada; 
 
m) classe de proteção contra choque elétrico; 
 
n) etiqueta ENCE quando houver; 
 
n) Selo Procel quando houver; 
 
o) orientações para obtenção do arquivo IES da fotometria solicitada na ABNT NBR 
IEC 60598-2-3 
 
p) diagrama elétrico de ligação. 
 
6.2.4. Acondicionamento 

 
As luminárias devem ser acondicionadas individualmente em caixas de papelão 
adequadas ao transporte rodoviário, ferroviário ou marítimo e às operações usuais de 
carga, descarga, manuseio e armazenamento. 
 
As embalagens devem ser identificadas externamente com as seguintes informações, 
marcadas de forma legível e indelével: 
 
a) nome e/ou marca do fabricante; 
 
b) modelo ou tipo da luminária; 
 
c) destinatário (sigla “MUNICÍPIO DE AMPARO/SP”); 
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d) número do Pedido de Compra (ou documento similar); massa bruta do volume, em 
quilogramas; 
 
e) outras informações que o Pedido de Compra (ou documento similar) exigir. 
 
6.3. REQUISITOS TÉCNICOS GERAIS  
 
6.3.1. As luminárias deverão ser fornecidas pelo fabricante, completamente montadas 
e conectadas, incluindo todos componentes e acessórios, prontas para serem ligadas 
à rede de distribuição. 
 
6.3.2. Tensão Nominal de Alimentação: 

 
As luminárias deverão ser fornecidas em tensão nominal de 220V a 240V (corrente 
alternada). Deve-se considerar a tolerância de tensão estabelecida pela ANEEL.  
 
6.3.3.  Fator de potência: 

 
Mínimo de 0,92 (considerando THD) 

 
6.3.4. Taxa de distorção harmônica de Corrente (THD): 

 
Deverá estar em conformidade com a norma IEC 61000-3-2 
 
6.3.5. Frequência Nominal: 

 
60Hz 

 
6.3.6. Eficiência luminosa mínima: 

 
Mínimo 100lm/W, considerando fluxo luminoso útil da luminária. 
 
6.3.7. Ângulo de abertura do facho luminoso:  

 
Mínimo 120°. Com controle de distribuição totalmente limitada (full cut-off) ou limitada. 
 
6.3.8. Driver:  

 
Deverá estar incorporado internamente à luminária e ser dimerizável (0 a 10 V).  
 
6.3.9. Protetor de surto (DPS):  

 
A luminária deverá ser fornecida com Dispositivo Protetor de Surto de Tensão (DPS) 
do tipo uma porta, limitador de tensão classe II, capaz de suportar impulsos de tensão 
de pico de 10KV (Forma de onda 1,2/50µs), e corrente de descarga de 10KA (forma 
de onda 8/20µs), tanto para o modo comum como para o modo diferencial (L1-Terra, 
L1-L2/N, L2/N-Terra), em conformidade com a norma ANSI/IEEE C.62.41-1991. O 
Dispositivo Protetor de Surto deve possuir ligação em série com o driver de forma que 
caso o protetor atinja o final de sua vida útil o circuito deve abrir e desenergizar o 
driver. 
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6.3.10. Índice de Reprodução de Cor (IRC):  

 
Mínimo 70% 
 
6.3.11. Temperatura de Cor Correlata (TCC): 

 
Valor declarado de 5000 K, admitindo o Valor mínimo de 4746 K e o Valor máximo de 
5312 K. 
 
6.3.12. Vida útil do Conjunto:  

 
Mínimo de 50.000 horas 
 
6.3.13. Índice de Depreciação:  

 
Mínimo L70 (Perda máxima de 30% do fluxo luminoso inicial após 50.000 horas). 
 
6.3.14. Classe de Isolamento elétrico:  

 
Classe I 
 
6.3.15. Condições de Operação: altitude, temperatura, umidade... 

 

 Altitude não superior a 1.500m; 
 

 Temperatura média do ar ambiente, num período de 24 horas, não 
superior a + 35°C; 
 

 Temperatura do ambiente entre -5°C e + 45°C; 
 

 Umidade relativa do ar até 100%; 
 

 Pressão do vento não superior a 700 Pa. 
 
6.4. DURABILIDADE DOS COMPONENTES 

 
6.4.1. Manutenção do fluxo luminoso da luminária  

 
O tempo de vida útil estimado para os produtos de LED é normalmente dado em 
termos de expectativa de horas de operação até que o fluxo luminoso da luminária 
diminua a 70 % do seu valor inicial (denotado L70). A conformidade do desempenho 
da luminária para a manutenção do fluxo luminoso deverá obedecer ao item “B.6.2 - 
Manutenção do fluxo luminoso da luminária” do ANEXO I-B – “Requisitos Técnicos 
para Luminárias para Iluminação Pública Viária que utilizam Tecnologia LED” da 
Portaria Inmetro N0 20/2017.  
 
6.5. REQUISITOS FOTOMÉTRICOS 
Além dos requisitos construtivos e técnicos apresentados, as luminárias deverão 
atender a requisitos fotométricos para atendimento aos padrões estruturais das vias 
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onde serão instaladas, a serem demonstrados através de simulações no software 
DIALux. 
 
Para a definição destes parâmetros mínimos a serem atendidos, foram consideradas 
características das vias (largura das faixas, canteiros e calçadas), padrão de 
posteamento (distância e altura do ponto) e braços para iluminação pública aplicável, 
compondo, assim, um cenário de simulação. Todos os cenários de simulação 
necessários de serem demonstrados pelo licitante estão representados nas figuras do 
ANEXO-03 em diante. 
 
Convenciona-se que o cenário de simulação consiste no arranjo apresentado nas 
figuras indicadas no ANEXO-03 em diante, onde cada cenário deverá ser simulado de 
modo a demonstrar que o modelo de luminária ofertada pelo licitante cumpre os 
requisitos mínimos de iluminância e uniformidade definidos pela NBR 5101:2012. 
 
Para as simulações deverá ser considerado fator de manutenção igual a 0,80. 
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ANEXO 01 - CATÁLOGO, SIMULAÇÕES, CURVAS “IES” e ENSAIOS 

 
Além de catálogo técnico, deverão ser fornecidas as simulações de trecho típico em 
software DIALux, as curvas fotométricas da luminária em formato eletrônico (arquivo IES), 
além dos ensaios indicados na tabela abaixo. 
 
ITEM - A QUANDO APRESENTAR? 

CATÁLOGO Na data da Licitação 

Catálogo técnico, cópia impressa ou digital, referente à marca e modelo da luminária ofertada. 

ITEM - B QUANDO APRESENTAR? 

SIMULAÇÕES Na data da Licitação 

Relatório luminotécnico, cópia impressa ou digital extraída do software DIAlux, apresentando os 
resultados luminotécnicos decorrente da utilização da curva IES da luminária ofertada no respectivo 
“cenário de simulação” apresentado nos anexos deste documento. 
 
Convenciona-se que o “cenário de simulação” consiste no arranjo apresentado nas figuras indicadas 
no ANEXO-03 em diante, onde cada cenário deverá ser simulado de modo a demonstrar que o 
modelo de luminária ofertada pelo licitante cumpre os requisitos mínimos de iluminância e 
uniformidade definidos pela NBR 5101:2012. 
 
As características das vias (largura das faixas, canteiros e calçadas), padrão de posteamento 
(distância e altura do ponto), braços, ângulo das luminárias, e demais parâmetros, deverão ser 
rigorosamente respeitados em cada “cenário de simulação”, salvo exceções previstas no documento 
(ex. ângulo da luminária). 

ITEM - C QUANDO APRESENTAR? 

CURVA FOTOMÉTRICA “IES”  Na data da Licitação 

Formato eletrônico (arquivo IES), em CD/DVD. 

ITEM - D QUANDO APRESENTAR? 

CERTIFICAÇÃO ATIVA DA 
LUMINÁRIA LED JUNTO AO 
INMETRO (*1) 

Em até 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de 
encerramento da sessão. 
 
A homologação da licitação só ocorrerá após a entrega, pelo 
licitante, e aprovação, pelo município, dos respectivos 
documentos. 
 
Na hipótese dos relatórios de ensaios não serem entregues 
dentro do prazo estabelecido, entregues de forma parcial ou 
estarem “não conformes”, a proposta, ora melhor colocada, será 
desclassificada e será convocado o segundo melhor colocado 
para apresentação dos documentos, e assim sucessivamente. 
Serão assegurados o contraditório e a ampla defesa aos 
licitantes que forem enquadrados no contexto citado acima. 

(*1) Observação:  
Em razão da publicação, pelo 
INMETRO, da Portaria n

o
 404 de 

23 agosto de 2018, que prorroga 
por 6 (seis) meses o prazo para 
os fabricantes de luminárias LED 
certificarem seus produtos, a 
apresentação, por parte dos 
licitantes, desse documento, 
torna-se opcional. 
 
Caso o licitante apresente um 
modelo de luminária LED com 
Certificação Ativa junto ao 
INMETRO, ficará o licitante 
dispensado de apresentar os 
relatórios de ensaios previstos na 
Portaria Inmetro n.º 20/2017, 
desde que comprove a respectiva 
Certificação, por meio de cópia 
impressa ou digital. 
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ITEM - E QUANDO APRESENTAR? 

ENSAIOS Em até 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de 
encerramento da sessão. 
 
A homologação da licitação só ocorrerá após a entrega, pelo 
licitante, e aprovação, pelo município, dos respectivos 
documentos. 
 
Os ensaios deverão ser realizados por laboratórios nacionais 
acreditados pelo INMETRO, ou por um organismo de acreditação 
que seja signatário de um acordo de reconhecimento mútuo do 
qual o Inmetro também faça parte. 
 
Os ensaios deverão ser apresentados, preferencialmente, no 
idioma Português. 
 
Caso o licitante apresente um modelo de luminária LED com 
Certificação Ativa junto ao INMETRO, ficará o licitante 
dispensado de apresentar os relatórios de ensaios previstos na 
Portaria Inmetro n.º 20, desde que comprove a respectiva 
Certificação, por meio de cópia impressa ou digital. 
 
Na hipótese do licitante não apresentar a Certificação Ativa do 
modelo da luminária LED junto ao INMETRO, ficará o licitante 
obrigado a apresentar os relatórios de ensaios previstos na 
Portaria Inmetro n.º 20/2017. 

REQUISITOS TÉCNICOS DE 
DESEMPENHO  

Para comprovação de 
atendimento aos “REQUISITOS 
TÉCNICOS DE DESEMPENHO”, 
o proponente deverá apresentar 
os relatórios de ensaio 
relacionados na Tabela 2 do 
Anexo “C” da Portaria Inmetro n.º 
20 - “Ensaios de tipo – Eficiência 
Energética”. 
 

REQUISITOS TÉCNICOS DE 
SEGURANÇA (*2) 

Para comprovação de 
atendimento aos “REQUISITOS 
TÉCNICOS DE SEGURANÇA”, o 
proponente deverá apresentar os 
relatórios de ensaio relacionados 
na Tabela 1 do Anexo “C” da 
Portaria Inmetro n.º 20 - “Ensaios 
de tipo – Segurança”. 
 
(*2) Observação:  
Quanto ao ensaio de Resistência 
à radiação ultravioleta (item A.9.5 
da Tabela 1 do Anexo “C” da 
Portaria Inmetro n.º 20), ressalva-
se que só deverá ser 
apresentado o respectivo 
relatório de ensaio, caso a 
luminária ofertada apresente 
componentes termoplásticos 
sujeitos a exposição ao tempo. 
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ANEXO 02 - DIMENSÕES DOS CARACTERES ALFA-NUMÉRICOS PARA MARCAÇÃO DA 
POTÊNCIA DA LUMINÁRIA 

 
Material da Etiqueta: Adesivo na cor branca de PVC, fonte Arial na cor preta, material com 
proteção UV. Resistência a Intempérie. 

 

 
Cotas 

Marcação da potência 

Dimensões (mm) 

Pequena Grande 

A 25,4 + 1,6 76,2 + 1,6 

B  
9,525 (mínimo) 

 
31,75 (mínimo) 

C 

D 3,175 (mínimo) 6,35 (mínimo) 
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ANEXO 03 - CENÁRIO DE SIMULAÇÃO – PADRÃO “A” 
 

QUADRO A1: CENÁRIO DE SIMULAÇÃO DE DESEMPENHO DE LUMINÁRIASPARA ATENDER AO 
PADRÃO “A” 

Item  01 

Tipologia PADRÃO “A” 

Potência Nominal Máxima 80W 

Requisitos mínimos de 
Iluminância e Uniformidade 

Classificação NBR 5101 Emed (lux) U (Emin/Emed) 

Calçada P3 5 0,2 

Pista de rodagem V4 10 0,2 

Fator de manutenção 0,80 

Cenário para simulação Pendor do ponto 
de luz [m] 
(A) 

Comprimento 
do braço [m] 
 

Inclinação 
do braço 
(B) 

Altura do 
ponto de 
luz [m] 
(H) 

Característica 
da superfície 
Pavimento: 
CIE R3, q0 Disposição dos postes: 

Unilateral 1,8 2,3 5° 8 0,070 

 

 
Observação: 
- A luminária deverá cumprir simultaneamente todos os critérios previstos nesta especificação técnica. 
- Caso a luminária possua ajuste de ângulo, o mesmo poderá ser utilizado na simulação para garantir o 
atendimento à NBR 5101/2012, limitando-se esse ajuste ao intervalo de 0° a 10°. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

mailto:licitacoes@amparo.sp.gov.br


 

PAÇO MUNICIPAL “PREFEITO CARLOS PIFFER” 
AV. BERNARDINO DE CAMPOS, Nº 705 – CENTRO – AMPARO/SP – CEP 13.900-400 – TEL: (19) 3817-9300 

licitacoes@amparo.sp.gov.br www.amparo.sp.gov.br 
 

Página 36 de 51 

ANEXO 03 - CENÁRIO DE SIMULAÇÃO – PADRÃO “A” 
 
QUADRO A2:  CRITÉRIOS E EXIGÊNCIAS TÉCNICAS MÍNIMAS A SEREM ATENDIDAS PARA AQUISIÇÃO DE 
LUMINÁRIAS DO PADRÃO “A” 

ITEM DESCRIÇÃO  QTDE. UNID. 
VALOR R$ 
UNITÁRIO 
REFERÊNCIA 

VALOR R$ 
TOTAL 
REFERÊNCIA 

01 

Luminária LED com potência nominal máxima de 80W; 
Fornecida pelo fabricante, completamente montada e 
conectada, incluindo todos componentes e acessórios. 
Corpo em liga de alumínio injetado a alta pressão; 
Conjunto ótico fechado com refrator em vidro temperado; 
Encapsulamento dos LED´s cerâmico; Sistema óptico 
secundário em policarbonato ou acrílico, injetados a alta 
pressão e estabilizados para resistir à radiação 
ultravioleta e às intempéries. Transparência mínima inicial 
das lentes deve ser de 85%; Grau de Proteção IP66 ou 
superior para o bloco ótico. IP65 ou superior para o 
driver. IP44 ou superior para o alojamento do driver na 
luminária; Dissipadores de calor do conjunto, circuitos e 
LEDs em alumínio; Pintura eletrostática em poliéster a pó, 
com proteção UV, resistente a intempéries e corrosão, 
com camada mínima de 60 micrometros, na cor cinza ou 
grafite; Alojamento do equipamento auxiliar (driver, 
conexões, protetor de surto) com acesso por meio de 
parafusos ou fechos de pressão; Placa do circuito dos 
LEDs do tipo MCPCB (metal clad printed circuit board) de 
alumínio, montados por processo SMD (Surface Mounting 
Devices). Não serão aceitos módulos com PCB de 
material fenolite ou fibra de vidro. Será admitida a 
tecnologia COB LED (chip on board); Resistência a 
impactos mecânicos (Classificação IK): mínimo IK-08; 
Temperatura de Operação: no mínimo entre temperaturas 
de -5°C e 45°C; Tomada integrada de 7 posições para 
relé fotocontrolador de 7 contatos sendo 3 para carga e 4 
para dimerização e dados; Tensão Nominal de 
Alimentação: 220V a 240V (corrente alternada); Fator de 
potência: Mínimo de 0,92 (considerando THD); Taxa de 
distorção harmônica de Corrente (THD): Deverá estar em 
conformidade com a norma IEC 61000-3-2; Frequência 
Nominal: 60Hz; Eficiência luminosa mínima: Mínimo 
100lm/W, considerando fluxo luminoso útil da luminária; 
Ângulo de abertura do facho luminoso: Mínimo 120°. Com 
controle de distribuição totalmente limitada (full cut-off) ou 
limitada; Driver: incorporado internamente à luminária e 
ser dimerizável (0 a 10V); Protetor de surto (DPS): 
Mínimo 10 kA; Índice de Reprodução de Cor (IRC): 
Mínimo 70%; Temperatura de Cor Correlata (TCC): 5000 
K, admitindo o Valor mínimo de 4746 K e o Valor máximo 
de 5312 K.; Vida útil do Conjunto: Mínimo 50.000 horas; 
Índice de Depreciação: Mínimo L70 (Perda máxima de 
30% do fluxo luminoso inicial após 50.000 horas); 
Garantia do produto 5 (cinco) anos. 

32 Peças 680,28 21.769,17 
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ANEXO 04 - CENÁRIO DE SIMULAÇÃO – PADRÃO “B” 
 

QUADRO B1: CENÁRIO DE SIMULAÇÃO DE DESEMPENHO DE LUMINÁRIASPARA ATENDER AO 
PADRÃO “B” 

Item  02 

Tipologia PADRÃO “B” 

Potência Nominal Máxima 90W 

Requisitos mínimos de 
Iluminância e Uniformidade 

Classificação NBR 5101 Emed (lux) U (Emin/Emed) 

Calçada P3 5 0,2 

Pista de rodagem V4 10 0,2 

Fator de manutenção 0,80 

Cenário para simulação Pendor do ponto 
de luz [m] 
(A) 

Comprimento 
do braço [m] 
 

Inclinação 
do braço 
(B) 

Altura do 
ponto de 
luz [m] 
(H) 

Característica 
da superfície 
Pavimento: 
CIE R3, q0 Disposição dos postes: 

Unilateral 1,8 2,3 5
0
 8 0,070 

 

 
Observação: 
- A luminária deverá cumprir simultaneamente todos os critérios previstos nesta especificação técnica. 
- Caso a luminária possua ajuste de ângulo, o mesmo poderá ser utilizado na simulação para garantir o 
atendimento à NBR 5101/2012, limitando-se esse ajuste ao intervalo de 0° a 10°. 
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ANEXO 4 – TERMO DE REFERÊNCIA – PADRÃO “B” 
 
QUADRO B2:  CRITÉRIOS E EXIGÊNCIAS TÉCNICAS MÍNIMAS A SEREM ATENDIDAS PARA AQUISIÇÃO DE 
LUMINÁRIAS DO PADRÃO “B” 

ITEM DESCRIÇÃO  QTDE. UNID. 
VALOR R$ 
UNITÁRIO 
REFERÊNCIA 

VALOR R$ 
TOTAL 
REFERÊNCIA 

02 

Luminária LED com potência nominal máxima de 90W; 
Fornecida pelo fabricante, completamente montada e 
conectada, incluindo todos componentes e acessórios. 
Corpo em liga de alumínio injetado a alta pressão; 
Conjunto ótico fechado com refrator em vidro 
temperado; Encapsulamento dos LED´s cerâmico; 
Sistema óptico secundário em policarbonato ou acrílico, 
injetados a alta pressão e estabilizados para resistir à 
radiação ultravioleta e às intempéries. Transparência 
mínima inicial das lentes deve ser de 85%; Grau de 
Proteção IP66 ou superior para o bloco ótico. IP65 ou 
superior para o driver. IP44 ou superior para o 
alojamento do driver na luminária; Dissipadores de calor 
do conjunto, circuitos e LEDs em alumínio; Pintura 
eletrostática em poliéster a pó, com proteção UV, 
resistente a intempéries e corrosão, com camada 
mínima de 60 micrometros, na cor cinza ou grafite; 
Alojamento do equipamento auxiliar (driver, conexões, 
protetor de surto) com acesso por meio de parafusos ou 
fechos de pressão; Placa do circuito dos LEDs do tipo 
MCPCB (metal clad printed circuit board) de alumínio, 
montados por processo SMD (Surface Mounting 
Devices). Não serão aceitos módulos com PCB de 
material fenolite ou fibra de vidro. Será admitida a 
tecnologia COB LED (chip on board); Resistência a 
impactos mecânicos (Classificação IK): mínimo IK-08; 
Temperatura de Operação: no mínimo entre 
temperaturas de -5°C e 45°C; Tomada integrada de 7 
posições para relé fotocontrolador de 7 contatos sendo 
3 para carga e 4 para dimerização e dados; Tensão 
Nominal de Alimentação: 220V a 240V (corrente 
alternada); Fator de potência: Mínimo de 0,92 
(considerando THD); Taxa de distorção harmônica de 
Corrente (THD): Deverá estar em conformidade com a 
norma IEC 61000-3-2; Frequência Nominal: 60Hz; 
Eficiência luminosa mínima: Mínimo 100lm/W, 
considerando fluxo luminoso útil da luminária; Ângulo de 
abertura do facho luminoso: Mínimo 120°. Com controle 
de distribuição totalmente limitada (full cut-off) ou 
limitada; Driver: incorporado internamente à luminária e 
ser dimerizável (0 a 10V); Protetor de surto (DPS): 
Mínimo 10 kA; Índice de Reprodução de Cor (IRC): 
Mínimo 70%; Temperatura de Cor Correlata (TCC): 
5000 K, admitindo o Valor mínimo de 4746 K e o Valor 
máximo de 5312 K.; Vida útil do Conjunto: Mínimo 
50.000 horas; Índice de Depreciação: Mínimo L70 
(Perda máxima de 30% do fluxo luminoso inicial após 
50.000 horas); Garantia do produto 5 (cinco) anos. 

61 Peças 723,43 44.129,63 
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ANEXO 5 – TERMO DE REFERÊNCIA – PADRÃO “C” 
 
QUADRO C1: CENÁRIO DE SIMULAÇÃO DE DESEMPENHO DE LUMINÁRIASPARA ATENDER AO 
PADRÃO “C” 

Item  03 

Tipologia PADRÃO “C” 

Potência Nominal Máxima 80W 

Requisitos mínimos de 
Iluminância e Uniformidade 

Classificação NBR 5101 Emed (lux) U (Emin/Emed) 

Calçada P3 5 0,2 

Pista de rodagem V4 10 0,2 

Fator de manutenção 0,80 

Cenário para simulação Pendor do ponto 
de luz [m] 
(A) 

Comprimento 
do braço 
extensor [m] 
(B) 

Inclinação 
do braço 
extensor 
(C) 

Altura do 
ponto de 
luz [m] 
(H) 

Característica 
da superfície 
Pavimento: 
CIE R3, q0 Disposição dos postes: 

Unilateral 1,8 2,3 5° 8 0,070 

 

 
Observação: 
- A luminária deverá cumprir simultaneamente todos os critérios previstos nesta especificação técnica. 
- Caso a luminária possua ajuste de ângulo, o mesmo poderá ser utilizado na simulação para garantir o 
atendimento à NBR 5101/2012, limitando-se esse ajuste ao intervalo de 0° a 10°. 
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ANEXO 5 – TERMO DE REFERÊNCIA – PADRÃO “C” 
 
QUADRO C2:  CRITÉRIOS E EXIGÊNCIAS TÉCNICAS MÍNIMAS A SEREM ATENDIDAS PARA AQUISIÇÃO DE 
LUMINÁRIAS DO PADRÃO “C” 

ITEM DESCRIÇÃO  QTDE. UNID. 
VALOR R$ 
UNITÁRIO 
REFERÊNCIA 

VALOR R$ 
TOTAL 
REFERÊNCIA 

03 

Luminária LED com potência nominal máxima de 80W; 
Fornecida pelo fabricante, completamente montada e 
conectada, incluindo todos componentes e acessórios. 
Corpo em liga de alumínio injetado a alta pressão; Conjunto 
ótico fechado com refrator em vidro temperado; 
Encapsulamento dos LED´s cerâmico; Sistema óptico 
secundário em policarbonato ou acrílico, injetados a alta 
pressão e estabilizados para resistir à radiação ultravioleta 
e às intempéries. Transparência mínima inicial das lentes 
deve ser de 85%; Grau de Proteção IP66 ou superior para 
o bloco ótico. IP65 ou superior para o driver. IP44 ou 
superior para o alojamento do driver na luminária; 
Dissipadores de calor do conjunto, circuitos e LEDs em 
alumínio; Pintura eletrostática em poliéster a pó, com 
proteção UV, resistente a intempéries e corrosão, com 
camada mínima de 60 micrometros, na cor cinza ou grafite; 
Alojamento do equipamento auxiliar (driver, conexões, 
protetor de surto) com acesso por meio de parafusos ou 
fechos de pressão; Placa do circuito dos LEDs do tipo 
MCPCB (metal clad printed circuit board) de alumínio, 
montados por processo SMD (Surface Mounting Devices). 
Não serão aceitos módulos com PCB de material fenolite 
ou fibra de vidro. Será admitida a tecnologia COB LED 
(chip on board); Resistência a impactos mecânicos 
(Classificação IK): mínimo IK-08; Temperatura de 
Operação: no mínimo entre temperaturas de -5°C e 45°C; 
Tomada integrada de 7 posições para relé fotocontrolador 
de 7 contatos sendo 3 para carga e 4 para dimerização e 
dados; Tensão Nominal de Alimentação: 220V a 240V 
(corrente alternada); Fator de potência: Mínimo de 0,92 
(considerando THD); Taxa de distorção harmônica de 
Corrente (THD): Deverá estar em conformidade com a 
norma IEC 61000-3-2; Frequência Nominal: 60Hz; 
Eficiência luminosa mínima: Mínimo 100lm/W, 
considerando fluxo luminoso útil da luminária; Ângulo de 
abertura do facho luminoso: Mínimo 120°. Com controle de 
distribuição totalmente limitada (full cut-off) ou limitada; 
Driver: incorporado internamente à luminária e ser 
dimerizável (0 a 10V); Protetor de surto (DPS): Mínimo 10 
kA; Índice de Reprodução de Cor (IRC): Mínimo 70%; 
Temperatura de Cor Correlata (TCC): 5000 K, admitindo o 
Valor mínimo de 4746 K e o Valor máximo de 5312 K.; Vida 
útil do Conjunto: Mínimo 50.000 horas; Índice de 
Depreciação: Mínimo L70 (Perda máxima de 30% do fluxo 
luminoso inicial após 50.000 horas); Garantia do produto 5 
(cinco) anos. 

74 Peças 680,28 50.341,21 
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ANEXO 6 – TERMO DE REFERÊNCIA – PADRÃO “D” 
 

QUADRO D1: CENÁRIO DE SIMULAÇÃO DE DESEMPENHO DE LUMINÁRIASPARA ATENDER AO 
PADRÃO “D” 

Item  04 

Tipologia PADRÃO “D” 

Potência Nominal Máxima 80W 

Requisitos mínimos de 
Iluminância e Uniformidade 

Classificação NBR 5101 Emed (lux) U (Emin/Emed) 

Calçada P3 5 0,2 

Pista de rodagem V4 10 0,2 

Fator de manutenção 0,80 

Cenário para simulação Pendor do ponto 
de luz [m] 
(A) 

Comprimento 
do braço 
extensor [m] 
(B) 

Inclinação 
do braço 
extensor 
(C) 

Altura do 
ponto de 
luz [m] 
(H) 

Característica 
da superfície 
Pavimento: 
CIE R3, q0 Disposição dos postes: 

Unilateral 1,8 2,3 5° 8 0,070 

 

 
Observação: 
- A luminária deverá cumprir simultaneamente todos os critérios previstos nesta especificação técnica. 
- Caso a luminária possua ajuste de ângulo, o mesmo poderá ser utilizado na simulação para garantir o 
atendimento à NBR 5101/2012, limitando-se esse ajuste ao intervalo de 0° a 10°. 
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ANEXO 6 – TERMO DE REFERÊNCIA – PADRÃO “D” 
 
QUADRO D2:  CRITÉRIOS E EXIGÊNCIAS TÉCNICAS MÍNIMAS A SEREM ATENDIDAS PARA AQUISIÇÃO DE 
LUMINÁRIAS DO PADRÃO “D” 

ITEM DESCRIÇÃO  QTDE. UNID. 
VALOR R$ 
UNITÁRIO 
REFERÊNCIA 

VALOR R$ 
TOTAL 
REFERÊNCIA 

04 

Luminária LED com potência nominal máxima de 80W; 
Fornecida pelo fabricante, completamente montada e 
conectada, incluindo todos componentes e acessórios. 
Corpo em liga de alumínio injetado a alta pressão; Conjunto 
ótico fechado com refrator em vidro temperado; 
Encapsulamento dos LED´s cerâmico; Sistema óptico 
secundário em policarbonato ou acrílico, injetados a alta 
pressão e estabilizados para resistir à radiação ultravioleta 
e às intempéries. Transparência mínima inicial das lentes 
deve ser de 85%; Grau de Proteção IP66 ou superior para 
o bloco ótico. IP65 ou superior para o driver. IP44 ou 
superior para o alojamento do driver na luminária; 
Dissipadores de calor do conjunto, circuitos e LEDs em 
alumínio; Pintura eletrostática em poliéster a pó, com 
proteção UV, resistente a intempéries e corrosão, com 
camada mínima de 60 micrometros, na cor cinza ou grafite; 
Alojamento do equipamento auxiliar (driver, conexões, 
protetor de surto) com acesso por meio de parafusos ou 
fechos de pressão; Placa do circuito dos LEDs do tipo 
MCPCB (metal clad printed circuit board) de alumínio, 
montados por processo SMD (Surface Mounting Devices). 
Não serão aceitos módulos com PCB de material fenolite 
ou fibra de vidro. Será admitida a tecnologia COB LED 
(chip on board); Resistência a impactos mecânicos 
(Classificação IK): mínimo IK-08; Temperatura de 
Operação: no mínimo entre temperaturas de -5°C e 45°C; 
Tomada integrada de 7 posições para relé fotocontrolador 
de 7 contatos sendo 3 para carga e 4 para dimerização e 
dados; Tensão Nominal de Alimentação: 220V a 240V 
(corrente alternada); Fator de potência: Mínimo de 0,92 
(considerando THD); Taxa de distorção harmônica de 
Corrente (THD): Deverá estar em conformidade com a 
norma IEC 61000-3-2; Frequência Nominal: 60Hz; 
Eficiência luminosa mínima: Mínimo 100lm/W, 
considerando fluxo luminoso útil da luminária; Ângulo de 
abertura do facho luminoso: Mínimo 120°. Com controle de 
distribuição totalmente limitada (full cut-off) ou limitada; 
Driver: incorporado internamente à luminária e ser 
dimerizável (0 a 10V); Protetor de surto (DPS): Mínimo 10 
kA; Índice de Reprodução de Cor (IRC): Mínimo 70%; 
Temperatura de Cor Correlata (TCC): 5000 K, admitindo o 
Valor mínimo de 4746 K e o Valor máximo de 5312 K.; Vida 
útil do Conjunto: Mínimo 50.000 horas; Índice de 
Depreciação: Mínimo L70 (Perda máxima de 30% do fluxo 
luminoso inicial após 50.000 horas); Garantia do produto 5 
(cinco) anos. 

252 Peças 680,28 171.432,24 
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ANEXO 7 – TERMO DE REFERÊNCIA – PADRÃO “E” 
 

QUADRO E1: CENÁRIO DE SIMULAÇÃO DE DESEMPENHO DE LUMINÁRIASPARA ATENDER AO 
PADRÃO “E” 

Item  05 

Tipologia PADRÃO “E” 

Potência Nominal Máxima 90W 

Requisitos mínimos de 
Iluminância e Uniformidade 

Classificação NBR 5101 Emed (lux) U (Emin/Emed) 

Calçada P3 5 0,2 

Pista de rodagem V4 10 0,2 

Fator de manutenção 0,80 

Cenário para simulação Pendor do ponto 
de luz [m] 
(A) 

Comprimento 
do braço 
extensor [m] 
(B) 

Inclinação 
do braço 
extensor 
(C) 

Altura do 
ponto de 
luz [m] 
(H) 

Característica 
da superfície 
Pavimento: 
CIE R3, q0 Disposição dos postes: 

Unilateral 1,8 2,3 5° 8 0,070 

 

 
Observação: 
- A luminária deverá cumprir simultaneamente todos os critérios previstos nesta especificação técnica. 
- Caso a luminária possua ajuste de ângulo, o mesmo poderá ser utilizado na simulação para garantir o 
atendimento à NBR 5101/2012, limitando-se esse ajuste ao intervalo de 0° a 10°. 
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ANEXO 6 – TERMO DE REFERÊNCIA – PADRÃO “E” 
 

QUADRO E2:  CRITÉRIOS E EXIGÊNCIAS TÉCNICAS MÍNIMAS A SEREM ATENDIDAS PARA AQUISIÇÃO 
DE LUMINÁRIAS DO PADRÃO “E” 

ITEM DESCRIÇÃO  QTDE. UNID 
VALOR R$ 
UNITÁRIO 
REFERÊNCIA 

VALOR R$ 
TOTAL 
REFERÊNCIA 

05 

Luminária LED com potência nominal máxima de 
90W; Fornecida pelo fabricante, completamente 
montada e conectada, incluindo todos 
componentes e acessórios. Corpo em liga de 
alumínio injetado a alta pressão; Conjunto ótico 
fechado com refrator em vidro temperado; 
Encapsulamento dos LED´s cerâmico; Sistema 
óptico secundário em policarbonato ou acrílico, 
injetados a alta pressão e estabilizados para 
resistir à radiação ultravioleta e às intempéries. 
Transparência mínima inicial das lentes deve ser 
de 85%; Grau de Proteção IP66 ou superior para o 
bloco ótico. IP65 ou superior para o driver. IP44 ou 
superior para o alojamento do driver na luminária; 
Dissipadores de calor do conjunto, circuitos e LEDs 
em alumínio; Pintura eletrostática em poliéster a 
pó, com proteção UV, resistente a intempéries e 
corrosão, com camada mínima de 60 micrometros, 
na cor cinza ou grafite; Alojamento do equipamento 
auxiliar (driver, conexões, protetor de surto) com 
acesso por meio de parafusos ou fechos de 
pressão; Placa do circuito dos LEDs do tipo 
MCPCB (metal clad printed circuit board) de 
alumínio, montados por processo SMD (Surface 
Mounting Devices). Não serão aceitos módulos 
com PCB de material fenolite ou fibra de vidro. 
Será admitida a tecnologia COB LED (chip on 
board); Resistência a impactos mecânicos 
(Classificação IK): mínimo IK-08; Temperatura de 
Operação: no mínimo entre temperaturas de -5°C e 
45°C; Tomada integrada de 7 posições para relé 
fotocontrolador de 7 contatos sendo 3 para carga e 
4 para dimerização e dados; Tensão Nominal de 
Alimentação: 220V a 240V (corrente alternada); 
Fator de potência: Mínimo de 0,92 (considerando 
THD); Taxa de distorção harmônica de Corrente 
(THD): Deverá estar em conformidade com a 
norma IEC 61000-3-2; Frequência Nominal: 60Hz; 
Eficiência luminosa mínima: Mínimo 100lm/W, 
considerando fluxo luminoso útil da luminária; 
Ângulo de abertura do facho luminoso: Mínimo 
120°. Com controle de distribuição totalmente 
limitada (full cut-off) ou limitada; Driver: incorporado 
internamente à luminária e ser dimerizável (0 a 
10V); Protetor de surto (DPS): Mínimo 10 kA; 
Índice de Reprodução de Cor (IRC): Mínimo 70%; 

77 Peças 723,43 55.704,62 
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Temperatura de Cor Correlata (TCC): 5000 K, 
admitindo o Valor mínimo de 4746 K e o Valor 
máximo de 5312 K.; Vida útil do Conjunto: Mínimo 
50.000 horas; Índice de Depreciação: Mínimo L70 
(Perda máxima de 30% do fluxo luminoso inicial 
após 50.000 horas); Garantia do produto 5 (cinco) 
anos. 
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ANEXO III 
 

TERMO DE CREDENCIAMENTO 
 
 

A empresa _____________________________________, com sede na _____________, 

C.N.P.J.  nº __________________________, representada pelo(a) Sr.(a) ______________, 

CREDENCIA o(a) Sr.(a) ____________________________________ ,  ______________ 

(CARGO), portador(a) do R.G. nº ______________ e C.P.F. nº _______________________, para 

representá-la perante o Município de Amparo em licitação na modalidade Pregão nº    /19 

(Registro de Preços....), podendo formular lances, negociar preços e praticar todos os atos 

inerentes ao certame, inclusive interpor e desistir de recursos em todas as fases licitatórias. 

 
 

____________________ 

NOME 

____________________ 

R.G 

____________________ 

CARGO 

 

 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

DADOS PARA ASSINATURA DA ATA: (preenchimento obrigatório) 

 

Nome do responsável: 

 

R.G. do responsável: 

 

C.P.F. do responsável 

 

mailto:licitacoes@amparo.sp.gov.br


 

PAÇO MUNICIPAL “PREFEITO CARLOS PIFFER” 
AV. BERNARDINO DE CAMPOS, Nº 705 – CENTRO – AMPARO/SP – CEP 13.900-400 – TEL: (19) 3817-9300 

licitacoes@amparo.sp.gov.br www.amparo.sp.gov.br 
 

Página 47 de 51 

ANEXO IV 
 

DECLARAÇÃO DE CONCORDÂNCIA COM OS TERMOS DO EDITAL 
 
 

A empresa __________________________________, CNPJ ___________________ aqui 

devidamente representada por ______________________________________, infra-assinado, 

DECLARA, por este e na melhor forma de direito, concordar com os termos do PREGÃO 

PRESENCIAL Nº _____/19, dos respectivos documentos e anexos da Licitação. Declara ainda, 

que acatará integralmente quaisquer decisões que venham a serem tomadas pelo(a) pregoeiro(a) 

e Grupo de Apoio ou pela administração da Prefeitura Municipal de Amparo, quanto a habilitação, 

classificação e adjudicação, ressalvados os nossos direitos legais de recursos. 

Declara, outrossim, que não existe, até o presente momento, qualquer impedimento quanto 

a habilitação no presente certame e, que caso venham a conhecer, no decorrer do certame, 

comprometemo-nos a comunicá-los de imediato a Prefeitura Municipal de Amparo. 

 

Local, data. 

 
 

Atenciosamente 

 
 
 
 

Nome do representante 

Legal da empresa licitante 

(cargo / RG) 
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ANEXO V 
 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
 
 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato 

convocatório, que a empresa ___________________________ (denominação da pessoa jurídica), 

CNPJ nº ______________________ é microempresa ou empresa de pequeno porte, nos 

termos do enquadramento previsto na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e 

na Lei Complementar n° 147, de 07 de agosto de 2014, cujos termos declaro conhecer na 

íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como critério de desempate no 

procedimento licitatório do Pregão Presencial nº ___/2019, realizado pela  Prefeitura Municipal de 

Amparo/SP. 

 

 
Amparo,____________________ 

 
 
 
 

________________________________________ 
Assinatura do representante 

 
Nome:____________________ 

RG nº____________________ 
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ANEXO VI 
 

MODELO DE PROPOSTA 
 

 
 A proposta deverá ser apresentada em uma via, redigida em português de forma clara e 

detalhada, sem emendas ou rasuras, assinada em seu final pelo representante legal da 
proponente e rubricada nas demais folhas. 

 A proposta de preço deverá conter oferta firme e precisa, sem alternativa de preços/marcas 
ou qualquer outra condição que induza o julgamento a ter mais de um resultado.  

 A proposta deverá conter os dados solicitados nos subitens do item 7 deste edital, segue 
abaixo modelo de proposta: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 

Razão social: 

Endereço completo: 

CNPJ do MF: 

Inscrição Estadual ou Municipal: 

Número do pregão e do processo: 

 

Item Marca Qtde Descrição Preço 
Unitário 

Preço 
Total 

   Descrição do item da licitação   

      

TOTAL DA PROPOSTA 

 

 Estão inclusos nos preços acima apresentados todas as despesas resultantes de 
impostos, taxas, tributos, frete e demais encargos, assim como todas as despesas 
diretas ou indiretas relacionadas com a integral execução do objeto da presente 
licitação, não cabendo à Prefeitura nenhum custo adicional. 

 Validade da proposta: mínimo de 60 (sessenta) dias, a contar da data da sessão de 
julgamento;  

 Prazo de entrega: Conforme Edital. 

 Local de entrega: Conforme Edital. 

 Condições de pagamento: Conforme Edital. 

 

Local, data 

  

assinatura e identificação do responsável e função 
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ANEXO VII 
 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ___/2019 
 

Aos __________, no Município de Amparo, CNPJ nº 43.465.459/0001-73, com sede na Avenida 
Bernardino de Campos nº 705, Centro, Amparo/SP, o Prefeito Sr. LUIZ OSCAR VITALE JACOB, 
nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, diante do disposto no artigo 15, da Lei nº 
8666, de 21 de junho de 1993 e alterações, Decreto Municipal nº 4306 de 02 de janeiro de 2012 e 
demais normas aplicáveis, em face da classificação das Propostas apresentadas, RESOLVE 
REGISTRAR O PREÇO PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO FUTURA DE LUMINÁRIAS PÚBLICAS 

DE LED PARA O PARQUE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE AMPARO/SP, a 

serem utilizados por esta Prefeitura, durante o período de 12 (doze) meses, oferecido pela 
empresa: XXX CNPJ Nº XXX, classificada em primeiro lugar para fornecimento do(s) item(ns) 
abaixo(s) discriminados, observadas as condições do Edital que rege o Pregão Presencial nº 
____/2019. 
 
 

ITEM QTDE UNID MARCA DESCRIÇÃO  VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

 

 

       

        

 

Local de entrega: Rua Prefeito Raul de Oliveira Fagundes, 965, Centro, Amparo/SP; 

Prazo de entrega: Entregas parciais, pelo período de 12 (doze) meses e em até 10 (dez) 
dias do recebimento da Autorização de Fornecimento emitida pelo Departamento de Suprimentos; 

Condições de pagamento: Após cada entrega, aprovação da Secretaria solicitante e em 
até 15 (quinze) dias do recebimento da Nota Fiscal. 

Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da presente Ata de 
Registro de Preços, conforme Lei Federal nº 10.192/2001. 

As empresas detentoras do registro assumem o compromisso de fornecer os materiais 
solicitados, nas quantidades definidas nos pedidos a serem emitidos pelo Departamento de 
Suprimentos, nas condições constantes do edital, durante o prazo de validade desta Ata de 
Registro de Preços. 

Os preços registrados nesta Ata poderão ser cancelados por determinação da Prefeitura 
Municipal de Amparo, após comunicação à detentora, presentes as razões de interesse público, 
devidamente comprovadas em processo administrativo próprio, e pela detentora, mediante 
solicitação e comprovação da ocorrência de caso fortuito ou fato superveniente que venha a 
comprometer a perfeita execução contratual. 

Para o caso de descumprimento de quaisquer condições estabelecidas no edital, relativas 
ao fornecimento objeto desta Ata, serão aplicadas as penalidades especificadas no item 13 do 
Edital. 
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Para dirimir quaisquer questões decorrentes desta licitação, não resolvidas na esfera 
administrativa, será competente o foro da Comarca de Amparo. 
 
 
 

   LUIZ OSCAR VITALE JACOB 
Prefeito Municipal 

 
 

_______________________________________________ 
Empresa:  
CNPJ Nº:  
Endereço:  
Representante:  
RG:  
CPF:  
 
 

Testemunhas: 
 
 
 
NOME: 
RG: 
 
 
 
NOME: 
RG: 
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